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CNPJ/MF nº 54.212.190/0001-30 – NIRE 35.300.633.687
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de janeiro de 2025

1. Data, Hora e Local: Em 15 de janeiro de 2025, às 10 horas, na sede social da Arau-
caria Propriedades Rurais em Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade do São Paulo, 
Estado de São Paulo, Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, conjunto 16-C Parte, CEP 04536-
900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidente; Marcelo Maris Sales, e pelo Secretário; 
Fernando Ribeiro Fortes Abucham. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a lavratura da 
ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações; (ii) a alteração do § 3º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) a alteração do § 4º do Artigo 10 que trata dos poderes para realização de operações 
bancárias por administradores e procuradores da Companhia e a aprovação da inclusão do 
§ 5º ao referido Artigo; (iv) em decorrência dos itens anteriores, alterar e consolidar o 
Estatuto Social da Companhia; e (v) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar 
todas as medidas necessárias para efetivação da ordem do dia. 5. Deliberações: Aprovou-
-se, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. A lavratura da ata da 
assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações; 5.2. A alteração do § 3º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para 
modificar a Resolução CVM e Resolução CMN do referido parágrafo de modo a assegurar 
o cumprimento integral das regras de governança previstas, pelo qual passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Artigo 5º [...] [...] § 3º Em caso de obtenção de registro 
de companhia aberta na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial 
de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que 
assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Reso-
lução CVM 175, de 23 de dezembro de 2022, bem como no inciso (vi) do Artigo 32 da 
Resolução CMN nº 3792/09, conforme alteradas.” 5.3. A alteração do § 4º do Artigo 10 
do Estatuto Social da Companhia, para modificar a disposição sobre os poderes para 
realização de operações bancárias por administradores e procuradores da Companhia e, 
em decorrência do item anterior, aprovar a inclusão do § 5º ao referido Artigo do Estatuto 
Social da Companhia, os quais passarão a vigorar com as seguintes novas redações: “Artigo 
10 [...] [...] § 4º As procurações de movimentações bancárias da Companhia serão outor-
gadas a diferentes grupos de aprovações, especificados na procuração, sendo que os 
integrantes do denominado “Grupo A” serão titulados “Especialistas e Analistas” e os inte-
grantes do “Grupo B” serão titulados “Gestores”. § 5º Exclusivamente para movimentações 
bancárias, a Companhia poderá ser representada da seguinte forma: (a) para pagamentos 
de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por 2 (dois) procuradores do “Grupo A” em conjunto 
ou por 1 (um) procurador do “Grupo A” e 1 (um) procurador do “Grupo B” em conjunto; (b) 
para pagamentos acima de R$ 30.000,01 (trinta mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) por 2 (dois) procuradores sendo um do “Grupo A” e um do “Grupo B” 
em conjunto; (c) para pagamentos acima de R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 1 (um) procurador do “Grupo B” e 
1 (um) Diretor; e (d) para pagamentos superiores a R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais 
e um centavo), por 2 (dois) Diretores em conjunto.” 5.4. A alteração e a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, em função das deliberações tomadas acima, o qual se 
encontra consolidado no “Anexo I”. 5.5. Autorizar a diretoria da Companhia a tomar todas 
as medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações e depois de lida 
e aprovada, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Marcelo Maris 
Sales (Presidente), e o Fernando Ribeiro Fortes Abucham (Secretário). Acionista: Austral II 
Fundo de Investimento em Participações Multiestrategia. A presente ata é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de janeiro de 2024. Mesa: Marcelo Maris Sales 
– Presidente; Fernando Ribeiro Fortes Abucham – Secretário. Acionista Presente: 
Austral II Fundo de Investimento em Participações Multiestrategia, Copa Gestão de 
Investimentos Ltda. Fernando Ribeiro Fortes Abucham e Marcelo Maris Sales. Anexo I – 
Estatuto Social Consolidado Araucaria Propriedades Rurais e Participações S.A.  
CNPJ/MF nº 54.212.190/0001-30 – NIRE: 35.300.633.687. Capítulo I – Da Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Araucaria Propriedades Rurais e Partici-
pações S.A., é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida 
pelo disposto neste Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A”), e suas alterações posteriores (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, 
Conjunto 16-C Parte, CEP 04536-900, podendo abrir filiais, escritórios e representações 
em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação dos acionistas reunidos 
em Assembleia Geral. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) o investimento em 
propriedades rurais com potencial para exploração pecuária, agrícola ou florestal sob 
qualquer forma, inclusive por meio de compra, arrendamento, parceria rural, administração, 
operação e venda de tais imóveis próprios; e (b) a participação, como sócia ou acionista, 
em outras sociedades, relacionadas diretas ou indiretamente com o objeto (a) acima. Artigo 
4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital: Artigo 
5º. O capital social é de R$ 9.801.000,00 (nove milhões, oitocentos e um mil reais), dividido 
em 9.801.000 (nove milhões, oitocentas e uma mil) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.. § 1º A ação é indivisível perante a Companhia. Toda ação deve ser nomina-
tiva, sem valor nominal, e conferirá direito a um voto por ação nas deliberações da Assem-
bleia Geral. § 2º A Companhia está proibida de emitir partes beneficiárias ou ter partes 
beneficiárias em circulação. § 3º Em caso de obtenção de registro de companhia aberta 
na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores 
ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Resolução CVM 175, de 23 
de dezembro de 2022, bem como no inciso (vi) do Artigo 32 da Resolução CMN nº 3792/09, 
conforme alteradas. Artigo 6º. As Ações estarão sujeitas às disposições dos acordos de 
acionistas, caso estes venham a ser celebrados, nos termos dos artigos 118 e seguintes 
da Lei das Sociedades por Ações (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Único. Quaisquer 
operações realizadas pela Companhia ou pelos acionistas, atuais ou futuros, em descum-
primento às disposições dos Acordos de Acionistas serão nulas e sem efeitos. Capítulo III 
– Da Administração: Seção I – Disposições Gerais: Artigo 7º. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria e não terá um Conselho de Administração. § 1º. É expres-
samente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer diretor, procura-
dor ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, 
se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II – Composição: 
Artigo 8º. A Companhia será administrada por até 3 (três) diretores sem designação espe-
cífica, acionistas ou não, designados como os “Diretores” da Companhia, com mandato de 
3 (três) anos, permitida a reeleição. § 1º Os Diretores serão eleitos e destituídos pela 
maioria absoluta dos acionistas mediante deliberação em Assembleia Geral, sempre res-
peitando o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Os Diretores 
serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse no livro próprio. 
§ 2º Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura de seus 
sucessores. § 3º A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global da remuneração 
dos Diretores da Companhia. § 4º Ocorrendo vacância de cargo por ausência ou impedimento 
definitivo, morte, incapacidade ou renúncia, de qualquer Diretor, a Assembleia Geral deverá 
ser convocada dentro de até 5 (cinco) dias úteis para escolher um novo Diretor ou designar 

substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimen-
tos. § 5º No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor ausente ou impedido 
temporariamente indicará, dentre os membros da Diretoria aquele que o representará. § 6º 
Nas hipóteses previstas neste Artigo, de ausência ou impedimento temporário, o substituto 
ou representante agirá por si e pelo substituído ou representado. Seção III – Atribuições: 
Artigo 9º. A Diretoria é o órgão de gestão e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar, dentro de suas atribuições e poderes, o seu funcionamento regular e a adminis-
tração de seus negócios sociais, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social 
dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 10. A Companhia deve ser 
representada e será vinculada à assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, observado o 
disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º A Companhia 
também pode ser representada por procuradores, nos termos deste artigo e de acordo 
com a extensão de poderes contida nas respectivas procurações. § 2º Todas as procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, observado o 
disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 3º Exceto pelas 
procurações outorgadas a advogados, para a representação da Companhia em ações ou 
procedimentos, as demais procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de validade 
determinado e permitirão a delegação de poderes somente nas condições estabelecidas 
nas respectivas procurações. § 4º As procurações de movimentações bancárias da Com-
panhia serão outorgadas a diferentes grupos de aprovações, especificados na procuração, 
sendo que os integrantes do denominado “Grupo A” serão titulados “Especialistas e Analis-
tas” e os integrantes do “Grupo B” serão titulados “Gestores”. § 5º Exclusivamente para 
movimentações bancárias, a Companhia poderá ser representada da seguinte forma: (a) 
para pagamentos de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por 2 (dois) procuradores do “Grupo 
A” em conjunto ou por 1 (um) procurador do “Grupo A” e 1 (um) procurador do “Grupo B” 
em conjunto; (b) para pagamentos acima de R$ 30.000,01 (trinta mil reais e um centavo) 
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por 2 (dois) procuradores sendo um do “Grupo 
A” e um do “Grupo B” em conjunto; (c) para pagamentos acima de R$ 500.000,01 (quinhen-
tos mil reais e um centavo) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 1 (um) procura-
dor do “Grupo B” e 1 (um) Diretor; e (d) para pagamentos superiores a R$ 1.000.000,01 
(um milhão de reais e um centavo), por 2 (dois) Diretores em conjunto. Capítulo IV – 
Assembleias Gerais: Artigo 11. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Companhia e 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro meses seguintes ao encerramento do exer-
cício social, e extraordinariamente, sempre que houver necessidade e assim for regularmente 
convocada, na forma da lei. A Assembleia Geral deverá observar as regras estabelecidas 
neste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e na Lei 
das Sociedades por Ações. § 1º Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
por voto do acionista ou acionistas representando mais da metade do capital social, com 
exceção das deliberações relativas a assuntos expressamente previstos no Parágrafo Sexto 
deste Artigo, que dependerão do voto de acionista ou acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia. § 2º Será de competência da Assembleia Geral deliberar 
acerca das seguintes matérias, observado os respectivos quóruns de aprovação previstos 
no Parágrafo Primeiro e Sexto deste Artigo: (a) Alterações no Estatuto Social da Companhia; 
(b) Alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma 
ou mais classes de ações preferenciais ou criação de nova classe mais favorecida; (c) 
Emissão, concessão ou distribuição de quaisquer títulos e valores mobiliários pela Compa-
nhia; (d) Deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação 
do capital social; (e) Fusão, incorporação, incorporação de ações, ou cisão total ou parcial 
envolvendo a Companhia; (f) Mudança do objeto da Companhia; (g) Aprovação dos relatórios 
da administração e das contas da administração; (h) Aumento ou redução do capital social; 
(i) Dissolução e liquidação da Companhia, nomeação e destituição dos liquidantes e cessa-
ção do estado de liquidação; (j) Autorização para confessar ou pedir falência ou requerer 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou admissão pela Companhia da impossibilidade de 
pagar suas dívidas ou obrigações, quando vencidas; (k) Substituição do auditor independente 
da Companhia, por um auditor que não seja uma das seguintes empresas de auditoria: (i) 
PricewaterhouseCoopers; (ii) Ernst & Young; (iii) Deloitte Touche Tohmatsu; ou (iv) KPMG; (l) 
Eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como fixar-lhes as atribuições, observando 
as disposições deste Estatuto Social; (m) Fixação do montante global ou individual da 
remuneração dos membros da Diretoria; (n) Resgate de Ações de emissão da Companhia; 
(o) Qualquer outra forma de recompra de Ações de emissão da Companhia, bem como a 
posterior revenda de Ações de emissão da Companhia por ela adquiridas; (p) Distribuição 
de dividendos pela Companhia em volume superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido anual da Companhia, ajustado nos termos da lei; (q) Constituição de penhor ou 
qualquer outro ônus sobre Ações de emissão da Companhia; (r) Alteração na estrutura 
administrativa da Companhia incluindo, sem limitação, alteração do número de membros 
da Diretoria e dos procedimentos e critérios adotados para eleição dos respectivos membros; 
(s) Alteração na política de remuneração dos administradores da Companhia; (t) Início, pela 
Companhia, de qualquer nova atividade ou linha de negócio; (u) Aquisição, desinvestimento 
ou aumento da participação detida pela Companhia no capital social de qualquer sociedade 
(inclusive aquelas de cujo capital a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias já participe), 
bem como a participação em qualquer joint venture, associação ou negócio jurídico similar; 
(v) Assunção pela Companhia de quaisquer obrigações financeiras que (a) resultem em um 
endividamento da Companhia em valor igual ou superior ao valor do capital social da 
Companhia; (b) estejam vinculadas à variação cambial; (w) Constituição de quaisquer ônus 
sobre os ativos da Companhia em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), excetuados aqueles constituídos pela Companhia no curso normal de suas atividades 
e/ou em virtude de disposição legal ou decisão judicial; e (x) Venda, alienação, cessão ou 
qualquer forma de transferência de ativos de propriedade da Companhia que possuam valor 
superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). § 3º A Assembleia Geral será convocada 
pela Diretoria ou pelos próprios acionistas nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. As 
convocações deverão ser sempre feitas por escrito, por carta registrada ou arquivada, com 
8 (oito) dias de antecedência, em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 
(cinco) dias de antecedência. § 4º As formalidades da convocação serão dispensadas 
quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
da data, da hora e da ordem do dia. § 5º As Assembleias Gerais devem ser instaladas, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas representando pelo menos ¾ (três 
quartos) das Ações da Companhia e com qualquer número de participantes em uma segunda 
convocação. § 6º A prática dos seguintes atos depende da aprovação de acionistas que 
detém a totalidade das Ações da Companhia: (i) a venda ou criação de ônus ou gravames 
nos bens da Companhia cujo valor supere a quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), exceto em relação a instrumentos de cessão de direito de superfície no curso ordi-
nário dos negócios da Companhia; (ii) assunção de qualquer dívida ou obrigação acima de 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); (iii) distribuição de dividendos em valor superior 
ao dividendo mínimo atribuído; (iv) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
da Companhia; (v) fusão, consolidação, cisão, transformação ou liquidação da Companhia; 
e (vi) resgate de ações. § 7º O exercício, por qualquer acionista, de seus direitos de voto 
em qualquer Assembleia Geral em desacordo com as disposições estabelecidas neste 
Estatuto, no Acordo de Acionistas ou na Lei das Sociedades por Ações exigirá que o presi-
dente da assembleia (a) não considere tal voto; e (b) conceda ao (s) outro (s) acionista (s) 
o direito de exercer os direitos de voto relativos às ações desse acionista. No entanto, se 
o presidente da Assembleia Geral aceitar tal voto, qualquer resolução aprovada como 
resultado da aceitação de tal voto será considerada nula e sem efeito e não será vinculante 
para os acionistas ou para a Diretoria. § 8º É vedado à Companhia: (a) a prestação de 
garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo, pela Companhia ou por 
qualquer de suas subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios; e (b) participação 
da Companhia, fora do curso normal de seus negócios, em qualquer contrato, acordo, 
transação ou compromisso, excetuando-se a participação da Companhia em cooperativas 
agrícolas visando aquisição de insumos relacionados a sua atividade rural. Capítulo V – 

Conselho Fiscal: Artigo 12. A Companhia não terá um Conselho Fiscal. Capítulo VI – 
Exercício Social, Lucros e sua Distribuição: Artigo 13. O exercício social iniciar-se-á 
em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. § 1º Ao fim de cada 
exercício social, os Diretores farão com que o balanço, demonstrações financeiras e outras 
demonstrações contábeis da Companhia exigidas por lei sejam preparados de acordo com 
os preceitos legais pertinentes, observado que a Diretoria deverá empenhar esforços 
razoáveis no sentido de assegurar que as demonstrações financeiras sejam preparadas, 
auditadas e tenham cópias entregues para a aprovação dos acionistas dentro de 60 (ses-
senta) dias do término de cada exercício social. § 2º O balanço e as demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditados por auditores independentes registrados 
perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 14. Os acionistas deverão se reunir 
dentro de 4 (quatro) meses a partir do final de cada exercício social para aprovar as contas 
da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia do respectivo exercício social, 
bem como decidir sobre a alocação de lucros, incluindo a distribuição de dividendos da 
Companhia aos acionistas. § 1º O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que ela atinja os limites 
fixados em lei; e (ii) o valor necessário, quando for o caso, para a constituição da reserva 
de contingências, nos termos do art. 195 da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) o valor 
necessário para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos titulares das ações. § 
2º Por deliberação da Assembleia Geral, a Companhia pode pagar aos seus acionistas juros 
sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório, integrando tal 
valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos. § 3º A 
Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores e 
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses 
balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observa-
das as limitações previstas em lei. Artigo 15. Encontram-se arquivados na sede da Compa-
nhia, para consulta, todos os contratos com partes relacionadas, acordo de acionistas e 
também opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua 
emissão. Capítulo VII – Arbitragem: Artigo 16 Este Estatuto Social será regido e inter-
pretado, exclusivamente, pelas leis da República Federativa do Brasil, não devendo ser 
aplicado qualquer regra referente a conflito de leis que possa levar a aplicação de legislação 
de outra jurisdição diferente da brasileira. Artigo 17. As Partes tentarão resolver quaisquer 
disputas, controvérsias e reivindicações decorrentes e/ou relacionadas a este Estatuto 
Social (uma “Disputa”), de maneira amigável, por meio de negociações diretas realizadas 
em boa fé. Adicionalmente, qualquer das Partes poderá optar que tais discussões sejam 
mediadas por um período de até 60 (sessenta) dias por um mediador nomeado de acordo 
com as Diretrizes do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, as quais 
serão aplicáveis à mediação, cujos custos e despesas serão igualmente divididos pelas 
Partes. Caso tal acordo mútuo não seja alcançado, qualquer Disputa será submetida e 
exclusivamente resolvida por arbitragem de acordo com as regras então vigentes (“Regras 
de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(“Câmara de Arbitragem”) e com e com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei Brasileira de Arbi-
tragem”). Os processos arbitrais movidos com base neste Estatuto Social serão adminis-
trados e conduzidos pela Câmara de Arbitragem. § 1º Para evitar qualquer dúvida, este 
Capítulo VII vincula todos os acionistas e a Diretoria da Companhia, e está em pleno vigor 
e efeito e sujeito a execução específica, nos termos da lei. § 2º A arbitragem será resolvida 
por um painel de 3 (três) árbitros. Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte 
nomeará um árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os 2 (dois) árbitros indicados 
nomearão conjuntamente um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal 
arbitral (“Tribunal Arbitral”), dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento de uma 
comunicação da Câmara de Arbitragem pelos dois árbitros anteriormente nomeados. Se 
houver várias partes, sejam como requerentes ou como requeridas, os requerentes múltiplos, 
conjuntamente, e as requeridas múltiplas, conjuntamente, deverão nomear um árbitro 
dentro dos prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Se algum árbitro não tiver sido 
nomeado dentro dos prazos aqui especificados e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme 
aplicável, tal nomeação deverá ser feita pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, de 
acordo com as Regras de Arbitragem. Se a qualquer momento ocorrer a vacância de uma 
vaga no Tribunal de Arbitragem, a vaga será preenchida da mesma maneira e sujeita aos 
mesmos requisitos previstos para a nomeação original dessa vaga. § 3º A sede da arbitra-
gem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral 
deverá ser proferida, a título confidencial. § 4º A arbitragem deve ser conduzida em Portu-
guês. § 5º A sentença arbitral será definitiva, inapelável e vinculante para as partes, seus 
sucessores e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e expressamente 
renunciam a qualquer forma de recurso, exceto para o pedido de correção de erro material 
ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, 
conforme previsto no artigo 30 da Lei Brasileira de Arbitragem, e exceto, ainda, pelo pedido, 
em boa-fé, da anulação prevista no art. 33 da Lei de Arbitragem. Se necessário, a execução 
da sentença arbitral pode ser solicitada em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou auto-
ridade sobre as partes e/ou seus bens. A decisão incluirá a divisão de custos, incluindo 
honorários advocatícios razoáveis e despesas razoáveis, conforme julgar o Tribunal Arbitral. 
§ 6º Qualquer parte que, sem amparo legal, frustre ou impeça a instauração do Tribunal 
Arbitral, seja por não tomar as medidas necessárias em tempo devido, seja por forçar a 
outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7 da Lei Brasileira de Arbitragem, ou 
ainda, ao não cumprir todos os termos da sentença arbitral, deverá pagar uma multa 
pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso, aplicável, 
conforme apropriado, a partir de (a) a data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido ins-
talado; ou, ainda, (b) a data designada para o cumprimento das disposições da sentença 
arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades incluídas em tal sentença arbitral. 
§ 7º Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, as partes envolvidas na Disputa, antes 
da constituição do Tribunal Arbitral, poderão solicitar medidas provisórias e urgentes aos 
tribunais. Após a sua constituição, tais recursos deverão ser solicitados ao Tribunal Arbitral, 
que terá autoridade para sustentar, revogar ou modificar as medidas previamente concedi-
das pelo tribunal pertinente. Todas as medidas provisórias e urgentes, quando aplicáveis, 
e os procedimentos de execução serão solicitados a qualquer tribunal que tenha jurisdição 
sobre as partes, conforme o caso, seus bens ou para os tribunais da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Brasil. § 8º Todos e quaisquer documentos e/ou informações com-
partilhadas entre as partes envolvidas na Disputa ou com o Tribunal Arbitral serão confiden-
ciais. As partes, seus respectivos representantes e afiliados, as testemunhas, o Tribunal 
Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria devem manter confidencial a existência, conte-
údo e todas as sentenças e decisões relativas ao processo arbitral, assim como devem 
manter confidencial todo o material utilizada na Disputa e produzido para seus propósitos, 
bem como outros documentos produzidos durante o procedimento arbitral que não sejam 
de domínio público – exceto se e na medida em que tal divulgação seja legalmente exigida 
de uma das partes. § 9º Desde que os termos de arbitragem, conforme disposto nas Regras 
de Arbitragem, não tenham sido assinados pelas partes, a Câmara de Arbitragem poderá 
consolidar dois ou mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo com as Regras de 
Arbitragem. Depois que os termos de arbitragem forem assinados pelas partes envolvidas 
na Disputa, o Tribunal Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais distintos com base 
neste Estatuto Social e/ou outros acordos firmados entre as partes envolvidas na Disputa, 
desde que: (i) o procedimento arbitral apresente questões significativas de direito ou fato; 
(ii) nenhuma parte seja indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob essas circuns-
tâncias não resulte em atraso indevido. O Tribunal Arbitral que tenha sido constituído primeiro 
terá jurisdição para a consolidação dos diferentes procedimentos e sua decisão será defi-
nitiva e obrigará as partes em todos os processos. Capítulo VIII – Dissolução e Liqui-
dação: Artigo 18. No caso de dissolução ou liquidação da Companhia, serão observadas 
as disposições legais aplicáveis, competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo 
qual deva ser processada, bem como nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar nesse período. JUCESP – Registrado sob o nº 48.160/25-8 em 03/02/2025. 
Aloizio E.Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.
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Cedro Propriedades Rurais 
e Participações S.A. 

CNPJ/MF nº 54.005.762/0001-00 – NIRE 35.300.632.702
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Em 16 de abril de 2025, às 10 horas, na sede social da Cedro Pro-
priedades Rurais em Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade do São Paulo, Estado de 
São Paulo, Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, conjunto 16-G Parte, CEP 04536-900. 2. Convo-
cação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente; Marcelo Maris Sales, e pelo Secretário; Fernando Ribeiro Fortes Abucham. 4. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a alteração 
do caput do Artigo 5º e do § 3º do referido artigo do Estatuto Social da Companhia; (iii) em 
decorrência dos itens anteriores, alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia; e (iv) 
a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as medidas necessárias para efeti-
vação da ordem do dia. 5. Deliberações: O acionista presente aprovou por unanimidade e 
sem ressalvas: 5.1 O aumento do capital social da Companhia em R$ 11.132.918,00 (onze 
milhões, cento e trinta e dois mil, novecentos e dezoito reais), passando dos atuais 
R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais) totalmente subscrito e a integralizar para 
R$ 49.132.918,00 (quarenta e nove milhões, cento e trinta e dois mil, novecentos e dezoito 
reais), mediante a emissão de 11.132.918 (onze milhões, cento e trinta e duas mil e novecen-
tas e dezoito) de novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, de acordo com o 
artigo 170, § 1º, da Lei das S.A., totalmente subscritas neste ato pela acionista Austral II Fundo 
de Investimento em Participações Multiestrategia, as quais serão integralizadas, nos termos 
do Boletim de Subscrição Anexo I. 5.2 A alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, em decorrência da deliberação acima, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e a integralizar é 
de R$49.132.918,00 (quarenta e nove milhões, cento e trinta e dois mil, novecentos e dezoito 
reais), dividido em 49.132.918 (quarenta e nove milhões, cento e trinta e duas mil, novecentas 
e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal “ 5.3 A alteração do § 3º do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, com o objetivo de retirar a referência normativa 
contida no referido parágrafo, de modo a assegurar o cumprimento integral das regras de 
governança previstas, suprimindo a menção à Resolução CMN nº 3.792/09, tendo em vista 
sua revogação. O referido parágrafo passará a vigorar com a seguinte nova redação: “§ 3º 
Em caso de obtenção de registro de companhia aberta na categoria A, a Companhia obriga-se 
a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corpo-
rativa previstas na Resolução CVM 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada. 5.4 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia, em função das deliberações tomadas acima, o 
qual se encontra consolidado no Anexo II. 5.5 Autorizar a diretoria da Companhia a tomar 
todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações e depois de lida e aprovada, 
foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Marcelo Maris Sales (Presidente), 
e o Fernando Ribeiro Fortes Abucham (Secretário). Acionista: Austral II Fundo de Investimento 
em Participações Multiestrategia. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 16 de abril de 2025. Mesa: Marcelo Maris Sales – Presidente; Fernando Ribeiro 
Fortes Abucham – Secretário. Acionista Presente: Austral II Fundo de Investimento em 
Participações Multiestrategia Copa Gestão de Investimentos Ltda. Fernando Ribeiro Fortes 
Abucham e Marcelo Maris Sales. Anexo II – Estatuto Social Consolidado. Capítulo I – Da 
Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º A Cedro Propriedades Rurais e 
Participações S.A., é uma sociedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida 
pelo disposto neste Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A”), e suas alterações posteriores (“Companhia”). Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, Conjunto 16-G 
Parte, CEP 04536-900, podendo abrir filiais, escritórios e representações em qualquer locali-
dade do país ou do exterior, mediante deliberação dos acionistas reunidos em Assembleia 
Geral. Artigo 3º A Companhia tem por objeto social: (a) o investimento em propriedades rurais 
com potencial para exploração pecuária, agrícola ou florestal sob qualquer forma, inclusive 
por meio de compra, arrendamento, parceria rural, administração, operação e venda de tais 
imóveis próprios; e (b) a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, rela-
cionadas diretas ou indiretamente com o objeto (a) acima. Artigo 4º O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital. Artigo 5º O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e a integralizar é de R$49.132.918,00 (quarenta e nove milhões, cento 
e trinta e dois mil, novecentos e dezoito reais), dividido em 49.132.918 (quarenta e nove 
milhões, cento e trinta e duas mil, novecentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. § 1º A ação é indivisível perante a Companhia. Toda ação deve ser nominativa, 
sem valor nominal, e conferirá direito a um voto por ação nas deliberações da Assembleia 
Geral. § 2º A Companhia está proibida de emitir partes beneficiárias ou ter partes beneficiárias 
em circulação. § 3º Em caso de obtenção de registro de companhia aberta na categoria A, a 
Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade admi-
nistradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas 
de governança corporativa previstas na Resolução CVM 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada. Artigo 6º As Ações estarão sujeitas às disposições dos acordos de acio-
nistas, caso estes venham a ser celebrados, nos termos dos artigos 118 e seguintes da Lei 
das Sociedades por Ações (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Único. Quaisquer operações 
realizadas pela Companhia ou pelos acionistas, atuais ou futuros, em descumprimento às 
disposições dos Acordos de Acionistas serão nulas e sem efeitos. Capítulo III – Da Admi-
nistração. Seção I – Disposições Gerais. Artigo 7º A Companhia será administrada por 
uma Diretoria e não terá um Conselho de Administração. § 1º. É expressamente vedado e será 
nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer diretor, procurador ou empregado da Com-
panhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto 
social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o 
infrator deste dispositivo. Seção II – Composição. Artigo 8º A Companhia será administrada 
por até 3 (três) diretores sem designação específica, acionistas ou não, designados como os 
“Diretores” da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. § 1º Os 
Diretores serão eleitos e destituídos pela maioria absoluta dos acionistas mediante deliberação 
em Assembleia Geral, sempre respeitando o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do 
termo de posse no livro próprio. § 2º Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos 
até a investidura de seus sucessores. § 3º A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante 
global da remuneração dos Diretores da Companhia. § 4º Ocorrendo vacância de cargo por 
ausência ou impedimento definitivo, morte, incapacidade ou renúncia, de qualquer Diretor, a 
Assembleia Geral deverá ser convocada dentro de até 5 (cinco) dias úteis para escolher um 
novo Diretor ou designar substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os 
respectivos vencimentos. § 5º No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor 
ausente ou impedido temporariamente indicará, dentre os membros da Diretoria aquele que o 
representará. § 6º Nas hipóteses previstas neste Artigo, de ausência ou impedimento tempo-
rário, o substituto ou representante agirá por si e pelo substituído ou representado. Seção III 
– Atribuições. Artigo 9º A Diretoria é o órgão de gestão e de representação da Companhia, 

cabendo-lhe assegurar, dentro de suas atribuições e poderes, o seu funcionamento regular e 
a administração de seus negócios sociais, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam 
de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 10 A Companhia deve ser representada e 
será vinculada à assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, observado o disposto no Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º A Companhia também pode ser representada 
por procuradores, nos termos deste artigo e de acordo com a extensão de poderes contida 
nas respectivas procurações. § 2º Todas as procurações outorgadas pela Companhia deverão 
ser assinadas por 2 (dois) Diretores, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia. § 3º Exceto pelas procurações outorgadas a advogados, para a 
representação da Companhia em ações ou procedimentos, as demais procurações outorgadas 
pela Companhia terão prazo de validade determinado e permitirão a delegação de poderes 
somente nas condições estabelecidas nas respectivas procurações. § 4º As procurações de 
movimentações bancárias da Companhia serão outorgadas a diferentes grupos de aprovações, 
especificados na procuração, sendo que os integrantes do denominado “Grupo A” serão titu-
lados “Especialistas e Analistas” e os integrantes do “Grupo B” serão titulados “Gestores”. § 
5º Exclusivamente para movimentações bancárias, a Companhia poderá ser representada da 
seguinte forma: (a) para pagamentos de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por 2 (dois) pro-
curadores do “Grupo A” em conjunto ou por 1 (um) procurador do “Grupo A” e 1 (um) procu-
rador do “Grupo B” em conjunto; (b) para pagamentos acima de R$ 30.000,01 (trinta mil reais 
e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por 2 (dois) procuradores sendo um 
do “Grupo A” e um do “Grupo B” em conjunto; (c) para pagamentos acima de R$ 500.000,01 
(quinhentos mil reais e um centavo) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 1 (um) 
procurador do “Grupo B” e 1 (um) Diretor; e (d) para pagamentos superiores a R$ 1.000.000,01 
(um milhão de reais e um centavo), por 2 (dois) Diretores em conjunto. Capítulo IV – Assem-
bleias Gerais. Artigo 11 A Assembleia Geral é o órgão soberano da Companhia e reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício social, e 
extraordinariamente, sempre que houver necessidade e assim for regularmente convocada, 
na forma da lei. A Assembleia Geral deverá observar as regras estabelecidas neste Estatuto 
Social, no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e na Lei das Sociedades por 
Ações. § 1º Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto do acionista 
ou acionistas representando mais da metade do capital social, com exceção das deliberações 
relativas a assuntos expressamente previstos no Parágrafo Sexto deste Artigo, que depende-
rão do voto de acionista ou acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. § 2º Será de competência da Assembleia Geral deliberar acerca das seguintes matérias, 
observado os respectivos quóruns de aprovação previstos no Parágrafo Primeiro e Sexto deste 
Artigo: (a) Alterações no Estatuto Social da Companhia; (b) Alteração nas preferências, vanta-
gens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais 
ou criação de nova classe mais favorecida; (c) Emissão, concessão ou distribuição de quaisquer 
títulos e valores mobiliários pela Companhia; (d) Deliberar sobre a avaliação de bens com que 
o acionista concorrer para a formação do capital social; (e) Fusão, incorporação, incorporação 
de ações, ou cisão total ou parcial envolvendo a Companhia; (f) Mudança do objeto da Com-
panhia; (g) Aprovação dos relatórios da administração e das contas da administração; (h) 
Aumento ou redução do capital social; (i) Dissolução e liquidação da Companhia, nomeação e 
destituição dos liquidantes e cessação do estado de liquidação; (j) Autorização para confessar 
ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial, ou admissão pela Companhia 
da impossibilidade de pagar suas dívidas ou obrigações, quando vencidas; (k) Substituição do 
auditor independente da Companhia, por um auditor que não seja uma das seguintes empresas 
de auditoria: (i) PricewaterhouseCoopers; (ii) Ernst & Young; (iii) Deloitte Touche Tohmatsu; ou 
(iv) KPMG; (l) Eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como fixar-lhes as atribuições, 
observando as disposições deste Estatuto Social; (m) Fixação do montante global ou individual 
da remuneração dos membros da Diretoria; (n) Resgate de Ações de emissão da Companhia; 
(o) Qualquer outra forma de recompra de Ações de emissão da Companhia, bem como a 
posterior revenda de Ações de emissão da Companhia por ela adquiridas; (p) Distribuição de 
dividendos pela Companhia em volume superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
anual da Companhia, ajustado nos termos da lei; (q) Constituição de penhor ou qualquer outro 
ônus sobre Ações de emissão da Companhia; (r) Alteração na estrutura administrativa da 
Companhia incluindo, sem limitação, alteração do número de membros da Diretoria e dos 
procedimentos e critérios adotados para eleição dos respectivos membros; (s) Alteração na 
política de remuneração dos administradores da Companhia; (t) Início, pela Companhia, de 
qualquer nova atividade ou linha de negócio; (u) Aquisição, desinvestimento ou aumento da 
participação detida pela Companhia no capital social de qualquer sociedade (inclusive aquelas 
de cujo capital a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias já participe), bem como a parti-
cipação em qualquer joint venture, associação ou negócio jurídico similar; (v) Assunção pela 
Companhia de quaisquer obrigações financeiras que (a) resultem em um endividamento da 
Companhia em valor igual ou superior ao valor do capital social da Companhia; (b) estejam 
vinculadas à variação cambial; (w) Constituição de quaisquer ônus sobre os ativos da Compa-
nhia em valores superiores a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), excetuados aqueles 
constituídos pela Companhia no curso normal de suas atividades e/ou em virtude de disposição 
legal ou decisão judicial; e (x) Venda, alienação, cessão ou qualquer forma de transferência de 
ativos de propriedade da Companhia que possuam valor superior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). § 3º A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelos próprios 
acionistas nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. As convocações deverão ser sempre 
feitas por escrito, por carta registrada ou arquivada, com 8 (oito) dias de antecedência, em 
primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco) dias de antecedência. § 4º 
As formalidades da convocação serão dispensadas quando todos os acionistas comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, da data, da hora e da ordem do dia. § 5º As 
Assembleias Gerais devem ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
acionistas representando pelo menos ¾ (três quartos) das Ações da Companhia e com qualquer 
número de participantes em uma segunda convocação. § 6º A prática dos seguintes atos 
depende da aprovação de acionistas que detém a totalidade das Ações da Companhia: (i) a 
venda ou criação de ônus ou gravames nos bens da Companhia cujo valor supere a quantia 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), exceto em relação a instrumentos de cessão de 
direito de superfície no curso ordinário dos negócios da Companhia; (ii) assunção de qualquer 
dívida ou obrigação acima de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); (iii) distribuição de 
dividendos em valor superior ao dividendo mínimo atribuído; (iv) pedido de falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial da Companhia; (v) fusão, consolidação, cisão, transformação ou liqui-
dação da Companhia; e (vi) resgate de ações. § 7º O exercício, por qualquer acionista, de seus 
direitos de voto em qualquer Assembleia Geral em desacordo com as disposições estabeleci-
das neste Estatuto, no Acordo de Acionistas ou na Lei das Sociedades por Ações exigirá que 
o presidente da assembleia (a) não considere tal voto; e (b) conceda ao (s) outro (s) acionista 
(s) o direito de exercer os direitos de voto relativos às ações desse acionista. No entanto, se 
o presidente da Assembleia Geral aceitar tal voto, qualquer resolução aprovada como resultado 
da aceitação de tal voto será considerada nula e sem efeito e não será vinculante para os 
acionistas ou para a Diretoria. § 8º É vedado à Companhia: (a) a prestação de garantia, con-
tratação de dívida ou concessão de empréstimo, pela Companhia ou por qualquer de suas 
subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios; e (b) participação da Companhia, fora 
do curso normal de seus negócios, em qualquer contrato, acordo, transação ou compromisso, 
excetuando-se a participação da Companhia em cooperativas agrícolas visando aquisição de 
insumos relacionados a sua atividade rural. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 12 A 
Companhia não terá um Conselho Fiscal. Capítulo VI – Exercício Social, Lucros e sua 
Distribuição. Artigo 13 O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 
de dezembro de cada ano. § 1º Ao fim de cada exercício social, os Diretores farão com que 

o balanço, demonstrações financeiras e outras demonstrações contábeis da Companhia exi-
gidas por lei sejam preparados de acordo com os preceitos legais pertinentes, observado que 
a Diretoria deverá empenhar esforços razoáveis no sentido de assegurar que as demonstrações 
financeiras sejam preparadas, auditadas e tenham cópias entregues para a aprovação dos 
acionistas dentro de 60 (sessenta) dias do término de cada exercício social. § 2º O balanço e 
as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditados por auditores independen-
tes registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 14 Os acionistas deverão 
se reunir dentro de 4 (quatro) meses a partir do final de cada exercício social para aprovar as 
contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia do respectivo exercício 
social, bem como decidir sobre a alocação de lucros, incluindo a distribuição de dividendos 
da Companhia aos acionistas. § 1º O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que ela atinja os limites fixados 
em lei; e (ii) o valor necessário, quando for o caso, para a constituição da reserva de contin-
gências, nos termos do art. 195 da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) o valor necessário 
para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos titulares das ações. § 2º Por delibera-
ção da Assembleia Geral, a Companhia pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital 
próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante 
dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos. § 3º A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores e declarar, por deliberação 
da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total 
a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em 
lei. Artigo 15 Encontram-se arquivados na sede da Companhia, para consulta, todos os con-
tratos com partes relacionadas, acordo de acionistas e também opções de aquisições de 
ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Capítulo VII – Arbitragem. 
Artigo 16 Este Estatuto Social será regido e interpretado, exclusivamente, pelas leis da Repú-
blica Federativa do Brasil, não devendo ser aplicado qualquer regra referente a conflito de leis 
que possa levar a aplicação de legislação de outra jurisdição diferente da brasileira. Artigo 17 
As Partes tentarão resolver quaisquer disputas, controvérsias e reivindicações decorrentes e/
ou relacionadas a este Estatuto Social (uma “Disputa”), de maneira amigável, por meio de 
negociações diretas realizadas em boa fé. Adicionalmente, qualquer das Partes poderá optar 
que tais discussões sejam mediadas por um período de até 60 (sessenta) dias por um media-
dor nomeado de acordo com as Diretrizes do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá, as quais serão aplicáveis à mediação, cujos custos e despesas serão igualmente 
divididos pelas Partes. Caso tal acordo mútuo não seja alcançado, qualquer Disputa será 
submetida e exclusivamente resolvida por arbitragem de acordo com as regras então vigentes 
(“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Bra-
sil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”) e com e com a Lei Federal nº 9.307/96 (“Lei Brasileira 
de Arbitragem”). Os processos arbitrais movidos com base neste Estatuto Social serão 
administrados e conduzidos pela Câmara de Arbitragem. § 1º Para evitar qualquer dúvida, este 
Capítulo VII vincula todos os acionistas e a Diretoria da Companhia, e está em pleno vigor e 
efeito e sujeito a execução específica, nos termos da lei. § 2º A arbitragem será resolvida por 
um painel de 3 (três) árbitros. Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte nomeará 
um árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os 2 (dois) árbitros indicados nomearão 
conjuntamente um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral (“Tribunal 
Arbitral”), dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento de uma comunicação da Câmara 
de Arbitragem pelos dois árbitros anteriormente nomeados. Se houver várias partes, sejam 
como requerentes ou como requeridas, os requerentes múltiplos, conjuntamente, e as reque-
ridas múltiplas, conjuntamente, deverão nomear um árbitro dentro dos prazos estabelecidos 
nas Regras de Arbitragem. Se algum árbitro não tiver sido nomeado dentro dos prazos aqui 
especificados e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal nomeação deverá ser 
feita pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, de acordo com as Regras de Arbitragem. Se 
a qualquer momento ocorrer a vacância de uma vaga no Tribunal de Arbitragem, a vaga será 
preenchida da mesma maneira e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação 
original dessa vaga. § 3º A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser proferida, a título confidencial. § 4º A arbi-
tragem deve ser conduzida em Português. § 5º A sentença arbitral será definitiva, inapelável 
e vinculante para as partes, seus sucessores e cessionários, que concordam em cumpri-la 
espontaneamente e expressamente renunciam a qualquer forma de recurso, exceto para o 
pedido de correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou 
omissão da sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei Brasileira de Arbitragem, 
e exceto, ainda, pelo pedido, em boa-fé, da anulação prevista no art. 33 da Lei de Arbitragem. 
Se necessário, a execução da sentença arbitral pode ser solicitada em qualquer tribunal que 
tenha jurisdição ou autoridade sobre as partes e/ou seus bens. A decisão incluirá a divisão 
de custos, incluindo honorários advocatícios razoáveis e despesas razoáveis, conforme julgar 
o Tribunal Arbitral. § 6º Qualquer parte que, sem amparo legal, frustre ou impeça a instaura-
ção do Tribunal Arbitral, seja por não tomar as medidas necessárias em tempo devido, seja 
por forçar a outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7 da Lei Brasileira de Arbi-
tragem, ou ainda, ao não cumprir todos os termos da sentença arbitral, deverá pagar uma 
multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso, aplicável, 
conforme apropriado, a partir de (a) a data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado; 
ou, ainda, (b) a data designada para o cumprimento das disposições da sentença arbitral, 
sem prejuízo das determinações e penalidades incluídas em tal sentença arbitral. § 7º Sem 
prejuízo da validade desta cláusula arbitral, as partes envolvidas na Disputa, antes da cons-
tituição do Tribunal Arbitral, poderão solicitar medidas provisórias e urgentes aos tribunais. 
Após a sua constituição, tais recursos deverão ser solicitados ao Tribunal Arbitral, que terá 
autoridade para sustentar, revogar ou modificar as medidas previamente concedidas pelo 
tribunal pertinente. Todas as medidas provisórias e urgentes, quando aplicáveis, e os proce-
dimentos de execução serão solicitados a qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre as 
partes, conforme o caso, seus bens ou para os tribunais da cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Brasil. § 8º Todos e quaisquer documentos e/ou informações compartilhadas 
entre as partes envolvidas na Disputa ou com o Tribunal Arbitral serão confidenciais. As 
partes, seus respectivos representantes e afiliados, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a 
Câmara Arbitral e sua secretaria devem manter confidencial a existência, conteúdo e todas 
as sentenças e decisões relativas ao processo arbitral, assim como devem manter confiden-
cial todo o material utilizada na Disputa e produzido para seus propósitos, bem como outros 
documentos produzidos durante o procedimento arbitral que não sejam de domínio público 
– exceto se e na medida em que tal divulgação seja legalmente exigida de uma das partes. 
§ 9º Desde que os termos de arbitragem, conforme disposto nas Regras de Arbitragem, não 
tenham sido assinados pelas partes, a Câmara de Arbitragem poderá consolidar dois ou 
mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo com as Regras de Arbitragem. Depois 
que os termos de arbitragem forem assinados pelas partes envolvidas na Disputa, o Tribunal 
Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais distintos com base neste Estatuto Social 
e/ou outros acordos firmados entre as partes envolvidas na Disputa, desde que: (i) o proce-
dimento arbitral apresente questões significativas de direito ou fato; (ii) nenhuma parte seja 
indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob essas circunstâncias não resulte em 
atraso indevido. O Tribunal Arbitral que tenha sido constituído primeiro terá jurisdição para a 
consolidação dos diferentes procedimentos e sua decisão será definitiva e obrigará as partes 
em todos os processos. Capítulo VIII – Dissolução e Liquidação. Artigo 18 No caso de 
dissolução ou liquidação da Companhia, serão observadas as disposições legais aplicáveis, 
competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo qual deva ser processada, bem 
como nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 162.384/25-7 em 
07/05/2025. Aloizio E. Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.
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e Participações S.A. 

CNPJ/MF nº 34.186.476/0001-80 – NIRE 35.300.539.605
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de janeiro de 2025

Data, Hora e Local: Em 10 de janeiro de 2025, às 11h, na sede da Rio Grande Proprie-
dades Rurais e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Jerônimo da Veiga, 164, 
conjunto 16 A, Jardim Europa, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04536-900. Mesa: 
Presidente: Fernando Ribeiro Fortes Abucham; Secretário: Marcelo Maris Sales. Covocação 
e Presença: Dispensada a convocação prévia, por estarem presentes acionistas que 
representam a totalidade do capital social. Ordem do Dia: Deliberar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumário, nos termos do 
artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações; (ii) a alteração do Parágrafo Terceiro 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a alteração do Parágrafo Quarto do 
Artigo 10º que trata dos poderes para realização de operações bancárias por administra-
dores e procuradores da Companhia e a aprovação da inclusão do Parágrafo Quinto ao 
referido Artigo; (iv) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as medidas 
necessárias para a efetivação da ordem do dia acima; e (v) em decorrência dos itens 
anteriores a reforma e a consolidação do Estatuto Social, conforme o “Anexo I.” Delibera-
ções: Foram aprovadas, por unanimidade dos votos, sem ressalvas, restrições ou oposições: 
(i) A lavratura da ata da assembleia na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, 
da Lei das Sociedades por Ações; (ii) A alteração do Parágrafo Terceiro do Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, para modificar a Resolução CVM e Resolução CMN do 
referido parágrafo de modo a assegurar o cumprimento integral das regras de governança 
previstas, pelo qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º [...] [...] 
Parágrafo Terceiro. Em caso de obtenção de registro de companhia aberta na categoria 
A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas dife-
renciadas de governança corporativa previstas na Resolução CVM 175, de 23 de dezembro 
de 2022, bem como no inciso (vi) do Artigo 32 da Resolução CMN nº 3792/09, conforme 
alteradas.” (iii) A alteração do Parágrafo Quarto do Artigo 10º do Estatuto Social da Com-
panhia, para modificar a disposição sobre os poderes para realização de operações ban-
cárias por administradores e procuradores da Companhia e, em decorrência do item 
anterior, aprovar a inclusão do Parágrafo Quinto ao referido Artigo do Estatuto Social da 
Companhia, os quais passarão a vigorar com as seguintes novas redações: “Artigo 10º 
[...] [...] Parágrafo Quarto. As procurações de movimentações bancárias da Companhia 
serão outorgadas a diferentes grupos de aprovações, especificados na procuração, sendo 
que os integrantes do denominado “Grupo A” serão titulados “Especialistas e Analistas” e 
os integrantes do “Grupo B” serão titulados “Gestores. Parágrafo Quinto. Exclusivamente 
para movimentações bancárias, a Companhia poderá ser representada da seguinte forma: 
(a) para pagamentos de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por 2 (dois) procuradores do 
“Grupo A” em conjunto ou por 1 (um) procurador do “Grupo A” e 1 (um) procurador do “Grupo 
B” em conjunto; (b) para pagamentos acima de R$ 30.000,01 (trinta mil reais e um centavo) 
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por 2 (dois) procuradores sendo um do “Grupo 
A” e um do “Grupo B” em conjunto; (c) para pagamentos acima de R$ 500.000,01 (quinhen-
tos mil reais e um centavo) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 1 (um) procura-
dor do “Grupo B” e 1 (um) Diretor; e (d) para pagamentos superiores a R$ 1.000.000,01 
(um milhão de reais e um centavo), por 2 (dois) Diretores em conjunto.” (iv) Autorizar os 
diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação das delibera-
ções propostas e aprovadas pelas acionistas da Companhia. (v) Em decorrência dos itens 
anteriores, alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual se encontra conso-
lidado no “Anexo I”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 10 de janeiro de 2025. Assinaturas: 
Fernando Ribeiro Fortes Abucham – presidente; e Marcelo Maris Sales – secretário. Acionista 
Presente: Austral II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Certifico que 
a presente confere com a original lavrada em livro próprio. (ass.:) Mesa: Fernando Ribeiro 
Fortes Abucham – Presidente; Marcelo Maris Sales – Secretário. Acionista Presente: 
Austral II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia p. Copa Gestão 
de Investimentos Ltda. Por: Fernando Ribeiro Fortes Abucham; Por: Marcelo Maris Sales. 
Anexo I – Estatuto Social Consolidado da Rio Grande Propriedades Rurais e Parti-
cipações S.A. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A 
Rio Grande Propriedades Rurais e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por 
ações regida por este Estatuto Social e pelas leis e normas vigentes que lhe forem aplicá-
veis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua Jerônimo da 
Veiga, nº 164, Conjunto 16 A, Parte, Jardim Europa, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04536-000, podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer 
localidade do País ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas reunidos em Assem-
bleia Geral. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (a) o investimento em proprie-
dades rurais com potencial para exploração pecuária, agrícola ou florestal sob qualquer 
forma, inclusive por meio de compra, arrendamento, parceria rural, administração, operação 
e venda de tais imóveis próprios; e (b) a participação, como sócia ou acionista, em outras 
sociedades, relacionadas direta ou indiretamente com o objeto (a) acima. Artigo 4º. O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital: Artigo 5º. O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$ 39.709.127,00 (trinta e nove milhões, setecentos e nove mil, cento e vinte e sete reais), 
representado por 39.709.127 (trinta e nove milhões, setecentos e nove mil, cento e vinte 
e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Ações”). Parágrafo Primeiro. 
A ação é indivisível perante a Companhia. Toda ação deve ser nominativa, sem valor nomi-
nal, e conferirá direito a um voto por ação nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
Segundo. A Companhia está proibida de emitir partes beneficiárias ou ter partes benefici-
árias em circulação. Parágrafo Terceiro. Em caso de obtenção de registro de companhia 
aberta na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de 
valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no 
mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Resolução CVM 175, 
de 23 de dezembro de 2022, bem como no inciso (vi) do Artigo 32 da Resolução CMN nº 
3792/09, conforme alteradas. Artigo 6º. As Ações estarão sujeitas às disposições dos 
acordos de acionistas, caso estes venham a ser celebrados, nos termos dos artigos 118 
e seguintes da Lei das Sociedades por Ações (“Acordo de Acionistas”). Parágrafo Único. 
Quaisquer operações realizadas pela Companhia ou pelos acionistas, atuais ou futuros, em 
descumprimento às disposições dos Acordos de Acionistas serão nulas e sem efeitos. 
Capítulo III – Da Administração: Seção I – Disposições Gerais: Artigo 7º. A Companhia 
será administrada por uma Diretoria e não terá um Conselho de Administração. Parágrafo 
Único. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer 
diretor, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações relativas a 
negócios e operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II – Com-
posição: Artigo 8º. A Companhia será administrada por 3 (três) diretores sem designação 
específica, acionistas ou não, designados como os “Diretores” da Companhia, com mandato 
de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão eleitos e 
destituídos pela maioria absoluta dos acionistas mediante deliberação em Assembleia Geral, 
sempre respeitado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse 
no livro próprio. Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria permanecerão em seus 
cargos até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral 
fixará, anualmente, o montante global da remuneração dos Diretores da Companhia. Pará-
grafo Quarto. Ocorrendo vacância de cargo por ausência ou impedimento definitivo, morte, 
incapacidade ou renúncia, de qualquer Diretor, a Assembleia Geral deverá ser convocada 
dentro de até 5 (cinco) dias úteis para escolher um novo Diretor ou designar substituto, 
fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão e os respectivos vencimentos. Parágrafo 
Quinto. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor ausente ou impedido 

temporariamente indicará, dentre os membros da Diretoria aquele que o representará. 
Parágrafo Sexto. Nas hipóteses previstas neste Artigo, de ausência ou impedimento 
temporário, o substituto ou representante agirá por si e pelo substituído ou representado. 
Seção III – Atribuições: Artigo 9º. A Diretoria é o órgão de gestão e de representação 
da Companhia, cabendo-lhe assegurar, dentro de suas atribuições e poderes, o seu funcio-
namento regular e a administração de seus negócios sociais, tendo poderes para praticar 
todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente 
Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 10º. A Com-
panhia deve ser representada e será vinculada à assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores, 
observado o disposto no Acordo de Acionista arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 
Primeiro. A Companhia também pode ser representada por procuradores, com poderes 
concedidos de acordo com o parágrafo abaixo, e de acordo com a extensão de poderes 
contida nas respectivas procurações. Parágrafo Segundo. Todas as procurações outor-
gadas pela Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, observado o disposto 
no Acordo de Acionista arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Terceiro. Exceto 
pelas procurações outorgadas a advogados, para a representação da Companhia em ações 
ou procedimentos, as procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de validade 
determinado e permitirão a delegação de poderes somente nas condições estabelecidos 
nas respectivas procurações. Parágrafo Quarto. As procurações de movimentações 
bancárias da Companhia serão outorgadas a diferentes grupos de aprovações, especifica-
dos na procuração, sendo que os integrantes do denominado “Grupo A” serão titulados 
“Especialistas e Analistas” e os integrantes do “Grupo B” serão titulados “Gestores. Pará-
grafo Quinto. Exclusivamente para movimentações bancárias, a Companhia poderá ser 
representada da seguinte forma: (a) para pagamentos de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
por 2 (dois) procuradores do “Grupo A” em conjunto ou por 1 (um) procurador do “Grupo 
A” e 1 (um) procurador do “Grupo B” em conjunto; (b) para pagamentos acima de 
R$ 30.000,01 (trinta mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por 
2 (dois) procuradores sendo um do “Grupo A” e um do “Grupo B” em conjunto; (c) para 
pagamentos acima de R$  500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo) até 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por 1 (um) procurador do “Grupo B” e 1 (um) Diretor; 
e (d) para pagamentos superiores a R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um centavo), 
por 2 (dois) Diretores em conjunto. Capítulo IV – Assembleias Gerais: Artigo 11º. A 
Assembleia Geral é o órgão soberano da Companhia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos quatro meses seguintes ao encerramento do exercício social, e extraordinariamente, 
sempre que houver necessidade e assim for regularmente convocada, na forma da lei. A 
Assembleia Geral deverá observar as regras estabelecidas neste Estatuto Social, no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia e na Lei das Sociedades por Ações. Pará-
grafo Primeiro. Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto do 
acionista ou acionistas representando mais da metade do capital social, com exceção das 
deliberações relativas a assuntos expressamente previstos no Parágrafo Sexto deste Artigo, 
que dependerão do voto de acionista ou acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Parágrafo Segundo – Será de competência da Assembleia Geral 
deliberar acerca das seguintes matérias, observado os respectivos quóruns de aprovação 
previstos no Parágrafo Primeiro e Sexto deste Artigo: (a) alterações no Estatuto Social da 
Companhia; (b) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortiza-
ção de uma ou mais classes de ações preferenciais ou criação de nova classe mais favo-
recida; (c) emissão, concessão ou distribuição de quaisquer títulos e valores mobiliários 
pela Companhia; (d) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 
para a formação do capital social; (e) fusão, incorporação, incorporação de ações, ou cisão 
total ou parcial envolvendo a Companhia; (f) mudança do objeto da Companhia; (g) aprova-
ção dos relatórios da administração e das contas da administração; (h) aumento ou redução 
do capital social; (i) dissolução e liquidação da Companhia, nomeação e destituição dos 
liquidantes e cessação do estado de liquidação; (j) autorização para confessar ou pedir 
falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial, ou admissão pela Companhia da 
impossibilidade de pagar suas dívidas ou obrigações, quando vencidas; (k) substituição do 
auditor independente da Companhia, por um auditor que não seja uma das seguintes 
empresas de auditoria: (i) PricewaterhouseCoopers; (ii) Ernst & Young; (iii) Deloitte Touche 
Tohmatsu; ou (iv) KPMG; (l) eleger e destituir os membros da Diretoria, bem como fixar-lhes 
as atribuições, observando as disposições deste Estatuto Social; (m) fixação do montante 
global ou individual da remuneração dos membros da Diretoria; (n) resgate de Ações de 
emissão da Companhia; (o) qualquer outra forma de recompra de Ações de emissão da 
Companhia, bem como a posterior revenda de Ações de emissão da Companhia por ela 
adquiridas; (p) distribuição de dividendos pela Companhia em volume superior a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido anual da Companhia, ajustado nos termos da lei; (q) 
constituição de penhor ou qualquer outro ônus sobre Ações de emissão da Companhia; (r) 
alteração na estrutura administrativa da Companhia incluindo, sem limitação, alteração do 
número de membros da Diretoria e dos procedimentos e critérios adotados para eleição 
dos respectivos membros; (s) alteração na política de remuneração dos administradores 
da Companhia; (t) início, pela Companhia, de qualquer nova atividade ou linha de negócio; 
(u) aquisição, desinvestimento ou aumento da participação detida pela Companhia no 
capital social de qualquer sociedade (inclusive aquelas de cujo capital a Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias já participe), bem como a participação em qualquer joint 
venture, associação ou negócio jurídico similar; (v) assunção pela Companhia de quaisquer 
obrigações financeiras que (i) resultem em um endividamento da Companhia em valor igual 
ou superior ao valor do capital social da Companhia; (ii) envolvam valores superiores a 
R$ 3.000.000 (três milhões de reais); ou (iii) estejam vinculadas à variação cambial; (w) 
constituição de quaisquer ônus sobre os ativos da Companhia em valores superiores a 
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), excetuados aqueles constituídos pela Companhia 
no curso normal de suas atividades e/ou em virtude de disposição legal ou decisão judicial; 
e (x) venda, alienação, cessão, ou qualquer forma de transferência de ativos de propriedade 
da Companhia que possuam valor superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 
Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelos próprios 
acionistas nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. As convocações deverão ser 
sempre feitas por escrito, por carta registrada ou arquivada, com 8 (oito) dias de antece-
dência, em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 (cinco) dias de ante-
cedência. Parágrafo Quarto. As formalidades da convocação serão dispensadas quando 
todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, da data, 
da hora e da ordem do dia. Parágrafo Quinto. As Assembleias Gerais devem ser instaladas, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas representando pelo menos ¾ (três 
quartos) das Ações da Companhia e com qualquer número de participantes em uma segunda 
convocação. Parágrafo Sexto. A prática dos seguintes atos depende da aprovação de 
acionistas que detêm a totalidade das Ações da Companhia: (a) a venda ou criação de ônus 
ou gravames nos bens da Companhia cujo valor supere a quantia de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais); (b) assunção de qualquer dívida ou obrigação acima de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais); (c) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da 
Companhia; (d) fusão, consolidação, cisão, transformação ou liquidação da Companhia; e 
(e) resgate de ações. Parágrafo Sétimo. O exercício, por qualquer acionista, de seus 
direitos de voto em qualquer Assembleia Geral em desacordo com as disposições estabe-
lecidas neste Estatuto, e na Lei das Sociedades por Ações exigirá que o presidente da 
assembleia (a) não considere tal voto; e (b) conceda ao (s) outro (s) acionista (s) o direito 
de exercer os direitos de voto relativos às ações desse acionista. No entanto, se o presidente 
da Assembleia Geral aceitar tal voto, qualquer resolução aprovada como resultado da 
aceitação de tal voto será considerada nula e sem efeito e não será vinculante para os 
acionistas ou para a Diretoria. Parágrafo Oitavo. É vedado à Companhia: (a) a prestação 
de garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo, pela Companhia ou por 
qualquer de suas subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios; e (b) participação 
da Companhia, fora do curso normal de seus negócios, em qualquer contrato, acordo, 
transação ou compromisso, excetuando-se a participação da Companhia em cooperativas 
agrícolas visando aquisição de insumos relacionados a sua atividade rural. Capítulo V – 
Conselho Fiscal: Artigo 12º. A Companhia não terá um Conselho Fiscal. Capítulo VI – 
Exercício Social, Lucros e sua Distribuição: Artigo 13º. O exercício social iniciar-se-á 
em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro. 

Ao fim de cada exercício social, os Diretores farão com que o balanço, demonstrações 
financeiras e outras demonstrações contábeis da Companhia exigidas por lei sejam prepa-
rados de acordo com os preceitos legais pertinentes, observado que a Diretoria deverá 
empenhar esforços razoáveis no sentido de assegurar que as demonstrações financeiras 
sejam preparadas, auditadas e tenham cópias entregues para a aprovação dos acionistas 
dentro de 60 (sessenta) dias do término de cada exercício social. Parágrafo Segundo. O 
balanço e as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditados por auditores 
independentes registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 14º. Os 
acionistas deverão se reunir dentro de 4 (quatro) meses a partir do final de cada exercício 
social para aprovar as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia 
do respectivo exercício social, bem como decidir sobre a alocação de lucros, incluindo a 
distribuição de dividendos da Companhia aos acionistas. Parágrafo Primeiro. O lucro 
líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição 
da reserva legal, até que ela atinja os limites fixados em lei; e (ii) o valor necessário, quando 
for o caso, para a constituição da reserva para contingências, nos termos do art. 195 da 
Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Segundo. Por deliberação da Assembleia Geral, 
a Companhia pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais serão 
imputados ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distri-
buídos pela Companhia para todos os efeitos. Parágrafo Terceiro. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores e declarar, por delibe-
ração da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta 
do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações 
previstas em lei. Artigo 15º. Encontram-se arquivados na sede da Companhia, para consulta, 
todos os contratos com partes relacionadas, também opções de aquisições de ações ou 
de outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. A Companhia disponibilizará a seus 
acionistas acesso a contratos firmados com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia. Capítulo VII – Arbitragem: Artigo 16º. Este Estatuto Social será 
regido e interpretado, exclusivamente, pelas leis da República Federativa do Brasil, não 
devendo ser aplicado qualquer regra referente a conflito de leis que possa levar a aplicação 
de legislação de outra jurisdição diferente da brasileira. Artigo 17º. As Partes tentarão 
resolver quaisquer disputas, controvérsias e reivindicações decorrentes e/ou relacionadas 
a este Estatuto Social (uma “Disputa”), de maneira amigável, por meio de negociações 
diretas realizadas em boa fé. Adicionalmente, qualquer das Partes poderá optar que tais 
discussões sejam mediadas por um período de até 60 (sessenta) dias por um mediador 
nomeado de acordo com as Diretrizes do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá, as quais serão aplicáveis à mediação, cujos custos e despesas serão 
igualmente divididos pelas Partes. Caso tal acordo mútuo não seja alcançado, qualquer 
Disputa será submetida e exclusivamente resolvida por arbitragem de acordo com as regras 
então vigentes (“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”) e com e com a Lei Federal nº 9.307/96 
(“Lei Brasileira de Arbitragem”). Os processos arbitrais movidos com base neste Estatuto 
Social serão administrados e conduzidos pela Câmara de Arbitragem. Parágrafo Primeiro. 
Para evitar qualquer dúvida, este Capítulo VII vincula todos os acionistas e a Diretoria da 
Companhia, e está em pleno vigor e efeito e sujeito a execução específica, nos termos da 
lei. Parágrafo Segundo. A arbitragem será resolvida por um painel de 3 (três) árbitros. 
Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte nomeará um árbitro de acordo 
com as Regras de Arbitragem e os 2 (dois) árbitros indicados nomearão conjuntamente um 
terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”), dentro 
de 15 (quinze) dias a partir do recebimento de uma comunicação da Câmara de Arbitragem 
pelos dois árbitros anteriormente nomeados. Se houver várias partes, sejam como reque-
rentes ou como requeridas, as requerentes múltiplos, conjuntamente, e as requeridas 
múltiplas, conjuntamente, deverão nomear um árbitro dentro dos prazos estabelecidos nas 
Regras de Arbitragem. Se algum árbitro não tiver sido nomeado dentro dos prazos aqui 
especificados e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal nomeação deverá 
ser feita pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, de acordo com as Regras de Arbitragem. 
Se a qualquer momento ocorrer a vacância de uma vaga no Tribunal de Arbitragem, a vaga 
será preenchida da mesma maneira e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a 
nomeação original dessa vaga. Parágrafo Terceiro. A sede da arbitragem será a cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser proferida, 
a título confidencial. Parágrafo Quarto. A arbitragem deve ser conduzida em Português. 
Parágrafo Quinto. A sentença arbitral será definitiva, inapelável e vinculante para as 
partes, seus sucessores e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e 
expressamente renunciam a qualquer forma de recurso, exceto para o pedido de correção 
de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão da sentença 
arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei Brasileira de Arbitragem, e exceto, ainda, 
pelo pedido, em boa-fé, da anulação prevista no art. 33 da Lei de Arbitragem. Se necessá-
rio, a execução da sentença arbitral pode ser solicitada em qualquer tribunal que tenha 
jurisdição ou autoridade sobre as partes e/ou seus bens. A decisão incluirá a divisão de 
custos, incluindo honorários advocatícios razoáveis e despesas razoáveis, conforme julgar 
o Tribunal Arbitral. Parágrafo Sexto. Qualquer parte que, sem amparo legal, frustre ou 
impeça a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não tomar as medidas necessárias em 
tempo devido, seja por forçar a outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7 da 
Lei Brasileira de Arbitragem, ou ainda, ao não cumprir todos os termos da sentença arbitral, 
deverá pagar uma multa pecuniária equivalente a cinquenta mil reais (R$ 50.000,00) por 
dia de atraso, aplicável, conforme apropriado, a partir de (a) a data em que o Tribunal 
Arbitral deveria ter sido instalado; ou, ainda, (b) a data designada para o cumprimento das 
disposições da sentença arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades incluídas 
em tal sentença arbitral. Parágrafo Sétimo. Sem prejuízo da validade desta cláusula 
arbitral, as partes envolvidas na Disputa, antes da constituição do Tribunal Arbitral, poderão 
solicitar medidas provisórias e urgentes aos tribunais. Após a sua constituição, tais recursos 
deverão ser solicitados ao Tribunal Arbitral, que terá autoridade para sustentar, revogar ou 
modificar as medidas previamente concedidas pelo tribunal pertinente. Todas as medidas 
provisórias e urgentes, quando aplicáveis, e os procedimentos de execução serão solicita-
dos a qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre as partes, conforme o caso, seus bens 
ou para os tribunais da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. Parágrafo Oitavo. 
Todos e quaisquer documentos e/ou informações compartilhadas entre as partes envolvidas 
na Disputa ou com o Tribunal Arbitral serão confidenciais. As partes, seus respectivos 
representantes e afiliados, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara Arbitral e sua 
secretaria devem manter confidencial a existência, conteúdo e todas as sentenças e decisões 
relativas ao processo arbitral, assim como devem manter confidencial todo o material uti-
lizada na Disputa e produzido para seus propósitos, bem como outros documentos produ-
zidos durante o procedimento arbitral que não sejam de domínio público – exceto se e na 
medida em que tal divulgação seja legalmente exigida de uma das partes. Parágrafo Nono. 
Desde que os termos de arbitragem, conforme disposto nas Regras de Arbitragem, não 
tenham sido assinados pelas partes, a Câmara de Arbitragem poderá consolidar dois ou 
mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo com as Regras de Arbitragem. Depois 
que os termos de arbitragem forem assinados pelas partes envolvidas na Disputa, o Tribu-
nal Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais distintos com base neste Estatuto 
Social e/ou outros acordos firmados entre as partes envolvidas na Disputa, desde que: (i) 
o procedimento arbitral apresente questões significativas de direito ou fato; (ii) nenhuma 
parte seja indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob essas circunstâncias não 
resulte em atraso indevido. O Tribunal Arbitral que tenha sido constituído primeiro terá 
jurisdição para a consolidação dos diferentes procedimentos e sua decisão será definitiva 
e obrigará as partes em todos os processos. Capítulo VIII – Dissolução e Liquidação: 
Artigo 18º. No caso de dissolução ou liquidação da Companhia, serão observadas as 
disposições legais aplicáveis, competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo qual 
deva ser processada, bem como nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá fun-
cionar nesse período. JUCESP – Registrado sob o nº 48.005/25-3 em 03/02/2025. Aloizio 
E.Soares Júnior – Secretário Geral em Exercício.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 28 de janeiro de 2025. 
1. Data, hora e local: 28 de janeiro de 2025 às 10h11, na sede da Ewally Instituição de Pagamento 
S.A. (“Companhia”), permitida a participação remota. 2. Convocação e presença: acionistas presen-
tes: CCI lP Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Tucunaré, nº 125, Bloco C, 
Térreo, Sala C-001, Tamboré, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-020, inscrita no CNPJ sob 
nº 44.646.469/0001-78 (“CCI IP”) e André Cunha, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico, portador 
da carteira de identidade RG sob o nº 7.942.423-5, inscrito no CPF sob o nº 010.723.988-42, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Vidal 550, 
CEP 01449-000 (“Sr. André”), representando a totalidade das ações representativas do capital social 
da Companhia (“Acionistas”). Convocação realizada nos termos do § primeiro do Art. 8º do Estatuto 
Social da Companhia e nos termos da Cláusula 6.1.2 do Acordo de Acionistas da Companhia. Presen-
tes, ainda, os Srs. Joamir Romiti Müller Alves, Camila Otani Nishi e Gustavo Ferreira de Campos, na 
qualidade de advogados da acionista CCI lP, Thais Tendolini e Silva e Priscila Rodrigues, na qualidade 
de representante da acionista CCI lP, Bruno Barreto e Márcio Opromolla, na qualidade de advogados 
da Companhia, Joamir Bistezo, na qualidade de Diretor Presidente da Companhia, Paulo Chan, na 
qualidade de representante da Alvarez & Marsal, Bruno Panarella e Rafael Vicente Reicher Soares, na 
qualidade de advogados do acionista Sr. André. 3. Mesa: Presidente: Sr. Samuel John James; Secre-
tária: Sra. Thais Cristina Tendolinie Silva. 4. Ordem do dia: deliberar sobre: (i) o aumento de capital 
social da companhia, sujeito à homologação do Banco Central do Brasil (“BCB”), no montante de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ii) a alteração da sede da Companhia; (iii) consignação da 
renúncia de um membro do Conselho de Administração; (iv) eleição de um novo membro do Conse-
lho de Administração; (v) consolidação do Estatuto Social, a fim de refletir as deliberações dos Acionis-
tas; e (vi) propositura de ação de responsabilidade em face dos Srs. Samuel John James, Denis 
Marques Amorim e Joamir Parmejani Bistezo, na qualidade de atuais integrantes da Diretoria e do 
Conselho de Administração da Companhia. 5. Deliberações: após análise das matérias constantes 
da ordem do dia: (i) O acionista Sr. André apresentou manifestação de voto apartado, que ficará arqui-
vada na sede social da Companhia. (ii) Os Acionistas aprovam, por unanimidade, sujeito à homologa-
ção do BCB, o aumento do capital social da Companhia, de R$ 52.239.825,33 (cinquenta e dois mi-
lhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, para R$ 57.239.825,33 (cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos), com um aumento efetivo, portanto, de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), integralmente destinados para a conta de capital social, nos 
seguintes termos: a. Número de ações emitidas e sua classe: 946.969 (novecentas e quarenta e seis 
mil, novecentas e sessenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas idênticas 
às atualmente existentes; b. Preço de Emissão: R$ 5,28 por ação, correspondente ao valor patrimonial 
das ações com base no balanço especial levantado em 31 de novembro de 2024, conforme o Art. 
170, II da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”); c. Subscrição e integralização: todas as 
novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, subscritas pela acionista CCI 
lP e integralizadas em moeda corrente nacional, nos prazos e termos do Boletim de Subscrição 
anexo à presente ata como Anexo I. Os acionistas aprovam, por unanimidade, a alteração do caput 
do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, como consequência do aumento de capital deliberado 
acima, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Art. 5º - O capital social da Companhia 
é de R$ 57.239.825,33 (cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e trinta e três centavos), dividido em 9.084.363 (nove milhões, oitenta e quatro mil, trezentas 
e sessenta e três) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e parcial-
mente integralizado. (...)”. (iii) Os acionistas aprovam, por unanimidade, a alteração da sede da Com-
panhia de Avenida Angélica, nº 2.529, 8º andar, São Paulo, SP, CEP 01227- 200, para Rua da Con-
solação, nº 2.302, 4º andar, Conj. 42, Sala 118, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01302-001. Os 
acionistas aprovam, por unanimidade, a alteração do caput do Art. 2º do Estatuto Social da Compa-
nhia, como consequência da alteração da sede deliberada acima, que passa a vigorar com a seguin-
te e nova redação: “Art. 2º. A Companhia tem sede na Rua da Consolação, nº 2.302, 4º andar, Conj. 
42, Sala 118, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01302-001, podendo, por deliberação do Conselho de 
Administração, abrir e extinguir filiais, escritórios, depósitos e dependências de qualquer natureza, no 
Brasil ou no exterior. (iv) Os acionistas consignam e aprovam, por unanimidade, o recebimento da 
carta de renúncia do Sr. Hamilton Sergio Takata Sekino ao cargo de membro do Conselho de Ad-
ministração da Companhia, conforme carta de renúncia anexa a esta ata como Anexo 2. (v) Os 
Acionistas aprovam, com o voto do acionista CCI lP, que detém ações ordinárias representando a 
maioria do capital social da Companhia, a eleição do Sr. Joamir Parmejani Bisterzo, atual Diretor 
Presidente e Diretor Financeiro da Companhia, para acumular o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, sujeito à aprovação do BCB. (vi) Os Acionistas aprovam, com o voto 
do acionista CCI lP, que detém ações ordinárias representando a maioria do capital social da Compa-
nhia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações acima, o qual 
passa a viger com a redação prevista no Anexo 3 desta ata. (vii) Tendo em vista o pedido formalizado 
por Sr. André, a mesa aceitou incluir na ordem do dia a propositura de ação de responsabilidade em 
face dos Srs. Samuel John James, Denis Marques Amorim e Joamir Parmejani Bistezo, na qualidade 
de atuais integrantes da Diretoria e do Conselho de Administração da Companhia. Contudo, a propo-
situra da referida ação de responsabilidade foi rejeitada por voto de acionistas representando a maioria 
do capital social votante da Companhia. (viii) No curso da assembleia, Sr. André solicitou a instauração 
do Conselho Fiscal da Companhia. O pedido foi rejeitado pela mesa, dada a ausência de quórum 
necessário, nos termos do Art. 161, §2º da Lei das Sociedades por Ações, haja vista que Sr. André 
possui ações ordinárias representando menos de 10% (dez por cento) das ações com direito a voto. 
6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata 
na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia. Mesa: Samuel John James (Presidente da Mesa) e 
Thais Cristina Tendolini e Silva (Secretária da Mesa). Acionistas presentes: CCI lP Participações Ltda. 
e Sr. André Cunha. Presentes, ainda, os Srs. Joamir Romiti Müller Alves, Camila Otani Nishi e Gustavo 
Ferreira de Campos, na qualidade de advogados da acionista CCI lP, Thais Tendolini e Silva e Priscila 
Rodrigues, na qualidade de representantes da acionista CCI lP, Bruno Barreto e Márcio Opromolla, na 
qualidade de advogados da Companhia, Joamir Bistezo, na qualidade de Diretor Presidente da Com-
panhia, Paulo Chan, na qualidade de representante da Alvarez & Marsal, consultora da Companhia, 
Bruno Panarella e Rafael Vicente Reicher Soares, na qualidade de advogados do acionista Sr. André 
Cunha. São Paulo/SP, 28 de janeiro de 2025. Mesa: Samuel John James - Presidente; Thais Cristi-
na Tendolini e Silva - Secretária. JUCESP nº 89.440/25-0 em 10/03/2025. Estatuto Social. I - Nome, 
Sede, Duração e Objeto Social: Art. 1º. A companhia tem a denominação de Ewally Instituição de 
Pagamento S.A. (“Companhia”), e é uma sociedade por ações que se rege pelo presente estatuto 
social (“Estatuto”) e pela Lei Federal nº 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). Art. 2º. A Companhia 
tem sede na Rua da Consolação, nº 2.302, 4º andar, Conj. 42, Sala 118, Consolação, São Paulo, SP, 
CEP 01302-001, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir e extinguir filiais, es-
critórios, depósitos e dependências de qualquer natureza, no Brasil ou no exterior. Art. 3º. A Compa-
nhia tem prazo de duração indeterminado. Art. 4º. A Companhia tem por objeto social (“Negócios”): i. 
Desenvolvimento, administração e gestão de contas de pagamento e de programas de cartões de 
convênios, cartões de crédito, cartões de débito, cartões pré-pagos e de pagamentos com meios 
eletrônicos, incluindo, mas não se limitando, a emissão de instrumento de pagamento; ii. A prestação 
de serviços de processamento de dados; iii. Desenvolvimento de programas de computador sob en-
comenda; iv. Atividade de consultoria empresarial; v. Participação em outras sociedades; vi. Desenvol-
vimento, administração e gestão de arranjos de pagamentos, sendo responsável por desenvolver as 
regras e os procedimentos que disciplinam a transação de serviços de pagamento ao público; vii. ln-
termediação de convênios regulados pelo sistema PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador; 
viii. Prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar, a receber e aceitação de depósitos (ou créditos) dos usuários; ix. 
Administração de recebíveis provenientes das transações realizadas pelos usuários; x. Gestão de 
pagamentos e recebimentos por conta e ordem de terceiros; xi. Prestação de serviços de autorizações 
de transações realizadas pelos usuários; xii. Aquisição de direitos creditórios de outrem; e xiii. lniciador 
de Pagamento. Il - Capital Social e Ações: Art. 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
57.239.825,33 (cinquenta e sete milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais 
e trinta e três centavos), dividido em 9.084.363 (nove milhões, oitenta e quatro mil, trezentas e sessen-
ta e três) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e parcialmente inte-
gralizado. § 1º. Cada Ação Ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais, além dos demais direitos previstos neste Estatuto, no Acordo de Acionistas, e na 
LSA. § 2º. As Ações Preferenciais classe A não terão direito a voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais, mas terão prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia, com 
antecedência sobre as demais espécies e classes de Ações da Companhia, até o limite do preço de 
emissão de cada Ação Preferencial Classe A, além dos demais direitos previstos no Acordo de Acio-
nistas. § 3º. A propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro 
de registro de ações nominativas. § 4º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não reco-
nhecerá mais do que um proprietário para cada ação, sendo que em se tratando de ações ordinárias 
dará a seu titular direito a um voto por ação ordinária nas deliberações da assembleia geral. § 5º. 
Mediante deliberação da assembleia geral, poderão ser criadas novas classes de ações. § 6º. Na 
ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferência para 
subscreverem as novas ações, na proporção da sua respectiva participação no capital social, obser-
vadas as disposições do Art. 171 da LSA. Art. 6º. As transferências de ações e/ou de direito de subs-
crição de novas ações a acionistas ou a terceiros, bem como a oneração de ações da Companhia 
deverão observar as disposições do acordo de acionistas celebrado em 4 de outubro de 2019, con-
forme aditamentos, arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Art. 7º. O capital social 
da Companhia poderá ser aumentado, na forma do Art. 168 da LSA, independentemente de delibe-
ração da Assembleia Geral e de reforma estatutária, até o limite de 50.206 (cinquenta mil, duzentas e 
seis) novas Ações Preferenciais Classe A, observado o limite legal estabelecido para cada espécie de 
ação. § 1º. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado por meio da 
emissão de Ações Preferenciais Classe A, mediante deliberação do Conselho de Administração, a 
quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integra-
lização, conforme o caso. Fica vedada a subscrição com integralização em bens. § 2º. A Companhia 
poderá emitir Ações Preferenciais Classe A, dentro do limite do capital autorizado, com exclusão do 
direito de preferência dos antigos acionistas, para fazer frente a planos de outorga de opção de compra 
de ações a administradores, empregados, funcionários e prestadores de serviços da Companhia, nos 
termos da LSA. § 3º. O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso de 
grupamento ou desdobramentos de ações. III - Assembleia Geral: Art. 8º. A assembleia geral reunir-
-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto e/ou a legislação aplicá-
vel assim exigirem, mediante convocação na forma a seguir prevista, observados, em qualquer caso, 
os procedimentos legais aplicáveis. § 1º. As assembleias gerais poderão ser convocadas a qualquer 
momento pelo presidente do Conselho de Administração, pelo CEO, por sua própria iniciativa ou 
mediante solicitação por escrito de qualquer acionista ou, ainda, de outro modo, conforme previsto 
pela LSA. A omissão do presidente do Conselho de Administração ou do CEO em convocar qualquer 
assembleia geral solicitada por qualquer acionista nos termos da LSA e do Estatuto em 5 (cinco) dias 
contados da data de recebimento de tal solicitação permitirá que esse acionista convoque a assem-
bleia em questão. § 2º. Observando-se o disposto na LSA, as notificações de convocação deverão ser 
entregues a cada acionista nos termos do Acordo de Acionistas, com no mínimo 8 (oito) dias de ante-
cedência à data da assembleia geral. As notificações de convocação também deverão conter informa-
ções sobre o local, a data e o horário no qual a assembleia geral pertinente será realizada e a pauta 
da referida assembleia geral. A notificação também deverá conter os documentos preparados pela 
Companhia antes da reunião para dar suporte a qualquer deliberação e a documentação necessária 
relacionada a tal deliberação bem como qualquer documentação que deverá ser usada para dar su-
porte às questões a serem discutidas nessa assembleia, conforme aplicável. A notificação poderá ser 
renunciada por escrito ou pela participação de todos os acionistas. § 3º. lndependentemente das for-
malidades referentes à convocação das assembleias gerais previstas acima, será regular a assem-
bleia geral em que todos os acionistas estiverem presentes. § 4º. A menos que seja acordado de outro 
modo pela totalidade dos acionistas, as assembleias gerais deverão ser realizadas na sede da Com-
panhia. Qualquer acionista que não puder participar de uma assembleia geral pessoalmente, por 
qualquer motivo, poderá participar da assembleia geral pertinente por teleconferência ou videoconfe-
rência, desde que todas as pessoas que estiverem participando da reunião possam ouvir umas às 
outras e que constitua procurador para participar na assembleia geral pessoalmente, nos termos da 
LSA. § 5º. O quórum para instalação de uma assembleia geral será de mais do que 51% (cinquenta 

e um por cento) das ações com direito a voto, em primeira convocação, e qualquer número, para 
instalação em segunda convocação, observadas as disposições da LSA e do Acordo de Acionistas 
da Companhia. Art. 9º. A assembleia geral deliberará, ordinariamente, por maioria de votos dos 
acionistas presentes. As matérias indicadas abaixo dependerão do voto afirmativo da acionista CCI lP 
Participações Ltda., sem prejuízo de quóruns superiores estabelecidos na LSA: (i) qualquer redução 
de capital; (ii) qualquer aumento de capital com a emissão de novas ações, exceto se realizada na 
forma prevista no Acordo de Acionistas; (ii) a emissão de novas ações, bônus de subscrição e outros 
títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, exceto se realizada na forma prevista no Acordo 
de Acionistas; (iv) qualquer incorporação, incorporação de ações, fusão, cisão ou qualquer outra for-
ma de reorganização societária envolvendo a Companhia; (v) qualquer alteração ao Estatuto que 
implique modificação dos direitos previstos no Acordo de Acionistas; (vi) a aprovação de qualquer 
plano de outorga de opção de ações, participação nos lucros ou plano de remuneração similar e 
quaisquer respectivas alterações; (vii) qualquer oferta pública de quaisquer valores mobiliários ou títu-
los de dívida conversíveis em ações, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (viii) a alteração 
às características, direitos ou privilégios das ações existentes ou a emissão de ações preferenciais ou 
outros títulos conversíveis em ações preferenciais; (ix) o resgate, amortização ou recompra para ma-
nutenção em tesouraria de ações ou quaisquer títulos conversíveis emitidos pela Companhia; (x) a 
alteração do dividendo obrigatório estabelecido no Estatuto; (xi) destinação de lucros (inclusive juros 
sobre capital próprio) de forma diferente da prevista no Plano de Negócios e nos Orçamentos Anuais. 
Para o disposto neste Estatuto: “Plano de Negócios” significa o plano de negócios da Companhia para 
o próximo período de 5 (cinco) anos, anualmente atualizado, a ser elaborado pela Diretoria e aprova-
do pelo Conselho de Administração a cada exercício fiscal; e “Orçamento Anual” significa o orçamen-
to da Companhia de determinado exercício fiscal, a ser elaborado pela Diretoria e aprovado pelo 
Conselho de Administração em cada exercício fiscal; (xii) a transformação da Companhia em outro 
tipo societário; (xiii) a eleição, suspensão ou destituição de membros do Conselho de Administração, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas; (xiv) a alteração relevante do objeto social da Compa-
nhia (que altere a área de atuação dos Negócios); (xv) a liquidação, processo de recuperação judicial 
ou extrajudicial, atos voluntários de reestruturação financeira, falência ou liquidação; e/ou (xvi) a defini-
ção e a alteração da remuneração global e individual dos membros da administração da Companhia. 
§ Único. Caso a participação do acionista André Cunha seja inferior a 51% (cinquenta e um por 
cento) das ações com direito a voto e superior a 25% (vinte e cinco por cento), as matérias indicadas 
acima nos itens (iv); (v); (viii); (x); e (xiv) dependerão do voto afirmativo do acionista André Cunha, sem 
prejuízo de quóruns superiores estabelecidos na LSA. Caso a participação de André Cunha seja in-
ferior a 25% (vinte e por cento) das ações com direito a voto e em outros casos previstos no Acordo 
de Acionistas da Companhia, as matérias indicadas neste Parágrafo poderão ser aprovadas sem o 
voto afirmativo de André Cunha. IV - Da Administração da Companhia: Art. 10. A administração da 
Companhia será exercida por um conselho de administração (“Conselho de Administração”) e por 
uma diretoria (“Diretoria”), supervisionada pelo Conselho de Administração, na forma da lei aplicável 
e deste Estatuto. § Único. Findo o mandato, os conselheiros e diretores permanecerão no exercício 
dos cargos até a investidura daqueles que os substituam, nos termos da lei aplicável e deste Estatuto. 
Art. 11. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, sendo 1 (um) presidente 
e os demais sem designação específica. O prazo de mandato dos conselheiros será unificado de 3 
(três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 12. O Conselho de Administração deverá realizar reuni-
ões ordinárias conforme datas e locais a serem definidos pelo próprio Conselho de Administração na 
primeira reunião após a eleição anual de seus membros, mas no mínimo uma vez por trimestre du-
rante cada exercício social, e extraordinariamente, quando necessário. No mínimo 5 (cinco) Dias Úteis 
antes de qualquer reunião do Conselho de Administração, a Companhia deverá entregar, a todos os 
membros do Conselho de Administração, a pauta pertinente e os materiais de suporte; os materiais 
de suporte relacionados a qualquer reunião extraordinária deverão ser entregues juntamente com a 
respectiva notificação de convocação. Para o disposto neste Estatuto: “Dia Útil” significa qualquer dia, 
exceto sábado, domingo ou outro dia em que os bancos comerciais estejam autorizados por Lei a 
permanecer fechados na Cidade de São Paulo/SP. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser convocadas por qualquer dos conselheiros. A comunicação de convocação deverá ser 
entregue por (a) e-mail com aviso de entrega, (b) por correio, com aviso de recebimento ou (c) pesso-
almente ou por courrier, mediante protocolo. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser 
convocadas no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis antes da data de cada reunião. A notificação de convoca-
ção deverá especificar o local, a data e o horário da reunião e deverá informar a pauta da referida 
reunião. A notificação também deverá conter os documentos preparados pela Companhia antes da 
reunião para dar suporte a qualquer deliberação e a documentação necessária relacionada a tal de-
liberação, conforme aplicável. A notificação de convocação poderá ser renunciada por escrito ou 
quando verificada a participação de todos os conselheiros. § 2º. As reuniões do Conselho de Adminis-
tração deverão ser realizadas na sede da Companhia. Qualquer conselheiro que não puder participar 
de uma reunião pessoalmente, por qualquer motivo, poderá participar por teleconferência, videocon-
ferência ou conferência telefônica, desde que todas as pessoas que estiverem participando da reu-
nião possam ouvir umas às outras. Além disso, se qualquer conselheiro não puder participar de uma 
reunião, pessoalmente ou por teleconferência ou similar, ele poderá, de acordo com a lei aplicável e o 
Estatuto, outorgar uma procuração a outro conselheiro nomeado pelo mesmo acionista que represen-
te o grupo do acionista que o elegeu ou encaminhar o voto antecipadamente por escrito direcionado 
ao presidente do Conselho de Administração. § 3º. O quórum para instalação de uma reunião do 
Conselho de Administração será de 3 (três) membros para instalação, em primeira convocação, e 
qualquer número, para instalação em segunda convocação. § 4º. Com exceção do disposto no Art. 
13º abaixo, as deliberações do Conselho de Administração serão aprovadas pelo voto da maioria dos 
conselheiros presentes na reunião. Art. 13. Sem prejuízo das matérias previstas na LSA, o Conselho 
de Administração deliberará, ordinariamente, sobre os seguintes temas: (i) a aprovação e alteração do 
Plano de Negócios e dos Orçamentos Anuais da Companhia; (ii) qualquer modificação nas políticas 
tributárias e/ou contábeis referentes a questões financeiras, exceto se requerido por uma lei aplicável 
ou pelos BR GAAP. Para o disposto neste Estatuto: “BR GAAP” significa os princípios contábeis geral-
mente aceitos no Brasil; (iii) nomeação ou substituição dos auditores independentes da Companhia; 
(iv) a aquisição ou a alienação pela Companhia de qualquer participação no capital social de outra 
Pessoa (exceto para fins de investimento passivo), bem como sua participação em qualquer joint 
venture (inclusive por meio da assinatura de contratos de parceria ou acordos similares). Para o dis-
posto neste Estatuto: “Pessoa” significa e inclui qualquer pessoa natural, parceria, joint venture, com-
panhia, fundo, sociedade de responsabilidade limitada, organização despersonalizada ou qualquer 
outra entidade ou veículo, ainda que não tenha personalidade jurídica; (v) a constituição, compra, 
alienação, rescisão, liquidação ou dissolução de subsidiárias ou de suas respectivas quotas/ações, 
bem como a celebração de acordos de acionistas ou sócios em relação às participações detidas pela 
Companhia; (vi) a contratação de qualquer funcionário cuja remuneração anual seja igual o superior 
a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) por ano, antes de tributos; (vii) a renúncia, perdão ou liquidação 
de qualquer obrigação de terceiro em um valor superior a (a) R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
ou (b) 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido da Companhia, o que for maior; (viii) a aprovação 
de qualquer acordo no âmbito de, ou transação similar para extinguir, qualquer ação judicial envolven-
do um valor igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (ix) a concessão de garantias, 
fianças ou avais (ou uma série de transações relacionadas à mesma operação) (a) em favor de ter-
ceiros, ou (b) que envolva obrigações da própria Companhia, que represente um valor individual ou 
agregado superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (x) a contratação de endividamentos de 
natureza financeira da Companhia, bem como a modificação aos existentes (ou uma série de transa-
ções relacionadas no mesmo exercício fiscal) que: (a) não estejam previstas no Plano de Negócios e 
no Orçamento Anual ou (b) ainda que previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual, tenham 
um valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), observado o disposto no Acordo de Acio-
nistas; (xi) investimentos de capital (CAPEX) (ou uma série de transações relacionadas no mesmo 
exercício fiscal) que: (a) não estejam previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual ou 
(b) ainda que previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual, tenham um valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xii) a contratação de quaisquer contratos ou acordos (exceto 
aqueles de natureza financeira) que impliquem obrigações para a Companhia, bem como a modifi-
cação aos existentes (ou uma série de transações relacionadas no mesmo exercício fiscal) que: (a) 
não estejam previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual que representem um passivo 
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); ou (b) ainda que previstas no Plano de Negócios e 
no Orçamento Anual, representem um passivo superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (xiii) 
a celebração de qualquer obrigação de não concorrência ou exclusividade que limite ou restrinja a 
capacidade da Companhia de conduzir seus Negócios; (xiv) a celebração, rescisão, contratação ou 
alteração de qualquer transação, contrato ou acordo com Partes Relacionadas da Companhia e dos 
acionistas. Para o disposto neste Estatuto: “Parte Relacionada” significa (i) em relação a uma determi-
nada pessoa jurídica, (a) qualquer outra Pessoa que seja direta ou indiretamente Controlada por tal 
pessoa, (b) qualquer outra Pessoa em que 10% (dez por cento) ou mais do seu capital social total seja 
detido, direta ou indiretamente, por tal pessoa, (c) qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, 
Controle tal pessoa, (d) qualquer Pessoa que seja proprietária, direta ou indiretamente, de 10% (dez 
por cento) ou mais do capital social total de tal pessoa, (e) qualquer Pessoa, direta ou indiretamente, 
Controlada pelos sócios Controladores de tal pessoa, (f) qualquer Pessoa em que 10% (dez por 
cento) ou mais do seu capital social total pertença, direta ou indiretamente, aos sócios Controladores 
de tal pessoa, ou (g) os administradores de tal pessoa, bem como os administradores de qualquer 
Parte Relacionada a tal pessoa; ou (ii) em relação a uma determinada pessoa física, (a) qualquer 
outra Pessoa que seja, direta ou indiretamente, Controlada por tal pessoa, (b) qualquer outra Pessoa 
em que 10% (dez por cento) ou mais do seu capital social total pertença, direta ou indiretamente, a tal 
pessoa, (c) qualquer pessoa física conectada a tal pessoa por vínculo de consanguinidade até o 3º 
grau ou mais próximo ou afinidade até o 3º grau ou mais próximo, ou (d) o(a) esposo(a) ou 
companheiro(a) de tal pessoa; (xv) a nomeação, eleição ou destituição de qualquer membro da Dire-
toria da Companhia, a qual deverá, em qualquer caso, observar o disposto no Art. 14º abaixo e no 
Acordo de Acionistas; (xvi) a cessão, transferência, oneração, alienação, licenciamento ou disposição 
a qualquer título, pela Companhia, de qualquer tipo de Propriedade lntelectual de titularidade da 
Companhia, exceto se realizada no curso normal dos Negócios. Para o disposto neste Estatuto: 
“Propriedade lntelectual” significa patentes, direitos autorais, marcas (incluindo suas variações e com-
binações), nomes de comércio, desenhos industriais, emblemas, símbolos, logotipos, títulos e sinais 
distintivos, sinais de propaganda, métodos, desenhos, projetos, esboços, invenções, patentes, mode-
los de utilidade, programas de computador, Software e licenças de Software, know-how (incluindo 
sigilos comerciais) slogans, design de produtos, processos de fabricação, tecnologias, domínios de 
internet, direito autoral, direito moral, marca de fábrica, fórmula de produto, segredo industrial, pesqui-
sa e desenvolvimento, invenções (sejam elas patenteáveis ou não), aperfeiçoamentos, processos, 
fórmulas, modelos industriais, desenhos e formulações, diagramas, especificações, tecnologia, meto-
dologias, incluindo todos os direitos, licenças ou pedidos de registro pendentes, para qualquer dos 
acima citados, e toda informação técnica relacionada, desenhos técnicos, de engenharia ou de fabri-
cação, conhecimento técnico (know-how), documentos, registros, arquivos e outras mídias nas quais 
os itens acima citados sejam armazenados; (xvii) a tomada dos atos descritos neste Art. 13º e no Art. 
9º e/ou a orientação do direito de voto da Companhia (e dos membros por ela apontados para a ad-
ministração) para tais matérias em suas joint ventures, subsidiárias ou que, de qualquer forma, dete-
nham participação ou direito de deter participação; (xviii) a conveniência da realização de uma oferta 
pública de ações (lPO) pela Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (xix) a ado-
ção, implementação e qualquer alteração nas Políticas de Proteção da Companhia, ficando desde já 
acordado que a Companhia deverá adotar as Políticas de Proteção apresentadas pelo Carrefour e 
condizentes com as Políticas de Proteção implementadas pelo Carrefour e suas Afiliadas. Para o 
disposto neste Estatuto, “Políticas de Proteção” significa as políticas, diretrizes, procedimentos e práti-
cas da Companhia referentes à (i) proteção de dados e privacidade aplicáveis à Companhia, incluin-
do: (a) as Lei Federais no 12.69512014 e 13.70912018; (b) as leis europeias de proteção de dados, 
quando aplicáveis; e (ii) uso, armazenamento, transmissão, retenção, processamento e segurança de 
dados pessoais sujeitos a obrigações de sigilo e (iii) ISO 27001e demais frameworks aplicáveis em 
segurança da informação; (xx) deliberar sobre qualquer aumento do capital social da Companhia ou 
emissão de ações dentro do capital autorizado, conforme Arts. 5º e 6º deste Estatuto; e (xxi) aprovar 
as outorgas de opção de compra de ações e seus respectivos beneficiários. § Único. Todas as maté-
rias indicadas no caput do Art. 13º dependerão de aprovação da unanimidade dos Conselheiros. 
Caso a acionista CCI lP Participações Ltda. passe a deter 51% (cinquenta e um por cento) ou mais 
das ações com direito a voto, apenas as matérias previstas nos itens (ix)(a), (xiv), caso as transações 
não sejam realizadas a valor de mercado, e (xvi) dependerão de aprovação da unanimidade dos 
Conselheiros. Todas as demais deliberações no Conselho de Administração dependerão da aprova-
ção da maioria dos membros do Conselho de Administração. Art. 14. A Diretoria será composta de 3 
(três) a 5 (cinco) membros (“Diretores”), sendo 1 (um) diretor presidente (“CEO”), 1 (um) diretor finan-
ceiro (“CFO”) e os demais com a designação que venha a ser designada em suas eleições. O prazo 

de mandato dos Diretores será unificado de 3 (três) anos para o primeiro mandato e 2 (dois) anos 
para os mandatos seguintes, sendo permitida a reeleição. § Único. Todos os Diretores deverão ser 
pessoas físicas residentes no Brasil e deverão ser profissionais com qualificação e experiência 
comprovadas em suas respectivas áreas de responsabilidade. Art. 15. Os Diretores ficam investidos 
dos poderes para, mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, representar a Companhia, 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo um deles sempre o CFO. § 1º. Todas as 
procurações outorgadas pela Companhia deverão ter prazo de vigência determinado, não superior 
a 1 (um) ano, sob pena de nulidade, salvo as ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. § 2º. 
É vedado aos Diretores conceder fiança ou avais ou contrair obrigações de qualquer natureza, em 
nome da Companhia, em operações estranhas aos negócios da Companhia e ao objeto social. Art. 
16. O conselho fiscal da Companhia, de funcionamento não permanente, será composto de 3 (três) 
membros efetivos e de igual número de suplentes, que serão eleitos na assembleia geral que deli-
berar a sua instalação, sendo os conselheiros escolhidos entre acionistas ou não, brasileiros e resi-
dentes no país, com a observância das prescrições legais. § 1º. Os membros efetivos do conselho 
fiscal ou os suplentes em exercícios perceberão a remuneração que for fixada pela assembleia geral 
que os eleger, respeitado o mínimo estabelecido no § 3º do Art. 162 da LSA. § 2º. O mandato do 
conselho fiscal durará, da assembleia geral que o instalar até a primeira assembleia geral ordinária 
que se realizar. § 3º. O conselho fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que lhe são 
conferidos pela LSA. V - Exercício Social e Lucros: Art. 17. O exercício social coincidirá com o ano 
civil, iniciando-se em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-
-se-á ao levantamento das demonstrações contábeis. Art. 18. Do resultado do exercício serão dedu-
zidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o im-
posto de renda, nos termos do Art. 189 da LSA. § 1º. Do lucro líquido do exercício serão aplicados 
5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, a qual não excederá o equivalente a 20% 
(vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do Art. 202 da LSA, se existente, 25% 
(vinte e cinco por cento) será destinado para a distribuição do dividendo obrigatório. A Companhia 
poderá deixar de constituir a reserva legal no caso previsto no § 1º, do Art. 193 da LSA. § 2º. O saldo 
do lucro líquido ajustado após a dedução do dividendo obrigatório, se houver, terá a destinação que 
lhe for atribuída pela assembleia geral. § 3º. A assembleia geral deliberará sobre a aplicação do saldo 
do lucro líquido do exercício e das reservas de lucros, podendo deliberar pela distribuição de lucros 
e pagamento de dividendos proporcional à participação dos acionistas. Art. 19. A Companhia levan-
tará balanços semestrais e, a critério da assembleia geral, poderá levantar balanços em períodos 
menores. A assembleia geral poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, 
observadas as limitações previstas em lei. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação 
do dividendo obrigatório. § Único. Ainda, por deliberação da assembleia geral, poderão ser distribu-
ídos dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral. A assembleia geral poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de 
distribuição do dividendo obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados. Art. 20. 
Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não reclamados dentro 
de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor 
da Companhia. VI - Dissolução e Liquidação: Art. 21. A Companhia será dissolvida e entrará em 
liquidação nos casos previstas em lei, ou por deliberação da assembleia geral, que estabelecerá a 
forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período 
da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, que conduzirão 
a Companhia durante o período de liquidação. VII - Solução de Controvérsias: Art. 22. Este Esta-
tuto e todas as questões a ele relacionadas serão regidos e interpretados de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil. Art. 23. Os acionistas e a Companhia (“Partes”) envidarão seus 
melhores esforços razoáveis para resolver quaisquer controvérsias ou reivindicações oriundas ou 
relacionadas a este Contrato. Caso surja uma controvérsia, a Parte que a levantar deverá notificar a 
outra de sua intenção de buscar uma solução amigável, por meio de negociações de boa-fé, duran-
te um período de 30 (trinta) dias. Art. 24. Se as Partes não chegarem a um acordo durante o período 
mencionado acima, todas e quaisquer disputas oriundas ou relacionadas a este Estatuto ou sua 
relação na Companhia deverão ser submetidas à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 
CIESP/FIESP (“Câmara Arbitral”), em conformidade com seu regulamento próprio. § 1º. Se o regu-
lamento da Câmara Arbitral for silente em qualquer aspecto procedimental, o mesmo deverá ser 
suplementado pelas provisões gerais da Lei Federal nº 9.307/1996. § 2º. O tribunal arbitral terá o 
poder de resolver toda e qualquer controvérsia relativa à disputa, incluindo questões acessórias, e 
terá o poder de emitir quaisquer ordens necessárias às Partes, incluindo concessão de tutela ante-
cipada e ordens interlocutórias anteriores a uma decisão final. § 3º. O tribunal arbitral será composto 
por 3 (três) árbitros, que deverão ser tecnicamente aptos e serão indicados de acordo com o proce-
dimento a seguir: (i) a parte demandante, que decidiu convocar a arbitragem, indicará um árbitro; 
(ii) a parte demandada, contra a qual a arbitragem foi promovida, indicará o segundo árbitro; (iii) o 
terceiro árbitro, que servirá como presidente, será escolhido pelos dois árbitros indicados pelas par-
tes. Caso alguma das Partes deixe de fazer sua nomeação dentro de 10 (dez) Dias Úteis, ou no caso 
de os árbitros nomeados pela parte não poderem designar o terceiro árbitro, o(s) árbitro(s) cuja no-
meação está pendente será(ão) nomeado(s) de acordo com as regras da Câmara Arbitral. § 4º. A 
arbitragem bem como a sentença arbitral será conduzida e proferida na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, República Federativa do Brasil. O procedimento arbitral será conduzido em portu-
guês. § 5º. Os procedimentos da arbitragem e quaisquer documentos e informações divulgados em 
seu contexto estarão sujeitos a confidencialidade. § 6º. A sentença arbitral deverá ser executada no 
foro competente, conforme a lei aplicável. A sentença arbitral será final e vinculante e as Partes re-
nunciam a qualquer direito de apelação, e o tribunal arbitral não recorrerá à equidade para resolver a 
disputa que lhe foi submetida. Uma vez concluído o processo de arbitragem, a parte vencida pagará 
à outra parte as custas dos procedimentos. Em qualquer caso, as Partes serão responsáveis por 
seus respectivos custos de assessoria jurídica. § 7º. Antes da constituição do tribunal arbitral, qual-
quer das Partes poderá solicitar medidas cautelares ou antecipações de tutela ao judiciário; qualquer 
ação deste tipo não deve ser interpretada como uma renúncia ao processo de arbitragem. Após a 
constituição do tribunal arbitral, as medidas cautelares ou antecipações de tutela serão solicitadas ao 
tribunal arbitral. Cada Parte mantém o direito de solicitar assistência judicial: (i) para obrigar o proce-
dimento de arbitragem estabelecido neste Estatuto; (ii) para solicitar medidas cautelares ou antecipa-
ções de tutela requeridas antes da constituição do tribunal arbitral, (iii) para executar qualquer decisão 
do tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral; (iv) anulação da sentença arbitral, quando permitido 
por lei; e (e) quando tiver ocorrido inadimplência que permita a uma das Partes iniciar processos de 
execução judicial de acordo com a legislação brasileira. Caso as Partes solicitem assistência judicial 
nas circunstâncias previstas acima, terá competência exclusiva o Foro Central da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil. Art. 25. Cada Parte terá o direito de 
obter assistência razoável na forma de cumprimento específico das obrigações de fazer, não fazer 
e/ou pagar, uma medida cautelar temporária, uma liminar temporária ou permanente ou qualquer 
outra medida equitativa que possa então estar disponível, de acordo com o disposto nos Arts. 497, 
536, 815 e seguintes da Lei Federal nº 13.105/2015, conforme alterado (“Código de Processo Civil”). 
Cada Parte concorda ainda que este Acordo é um título extrajudicial para os fins do Código de Pro-
cesso Civil. VIII - Componente Organizacional de Ouvidoria: Art. 26 - A Companhia terá um 
componente organizacional de Ouvidoria para assegurar a estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor, atuando ainda como canal de comunicação 
entre a Companhia e os clientes e usuários de seus produtos e serviços. § Único - A Ouvidoria será 
segregada das unidades de negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela gestão 
de riscos e da unidade executora da atividade de auditoria interna e conformidade. Art. 27 - Consti-
tuem atribuições da Ouvidoria: a) Prestar atendimentos de última instância às demandas dos clientes 
e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento 
primário da Companhia; b) Atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e 
usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; c) lnformar ao Conselho de 
Administração da Companhia a respeito das atividades da Ouvidoria; d) Atender, registrar, instruir, 
analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e 
serviços; e) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, infor-
mando o prazo previsto para resposta; f) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo 
previsto; g) Manter o Conselho de Administração informado sobre os problemas e deficiências detec-
tados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos admi-
nistradores da Companhia para solucioná-los; e h) Elaborar e encaminhar à auditoria interna e ao 
Conselho de Administração da Companhia, ao final de cada semestre ou sempre que verificada a 
ocorrência de fato relevante, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas 
pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. § 1º - O Ouvidor terá acesso às informações 
para elaboração de respostas adequadas aos reclamantes, apoio administrativo e o direito de solici-
tar informações e documentos para desempenhar as demais atribuições previstas no presente es-
tatuto. § 2º - O atendimento prestado pela Ouvidoria: a) Deve ser identificado por meio de número de 
protocolo, o qual deve ser fornecido ao demandante; b) Deve ser gravado, quando realizado por te-
lefone, e, quando realizado por meio de documento escrito ou por meio eletrônico, arquivada a res-
pectiva documentação; e c) Pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas 
inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco 
Central do Brasil, por órgãos públicos ou por outras entidades públicas ou privadas. § 3º - O prazo de 
resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcio-
nalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações 
a 10% (dez por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre 
os motivos da prorrogação. Art. 28 - Compete ao Conselho de Administração eleger o Ouvidor e 
designar o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ouvido-
ria desempenhar outras funções na Companhia, com exceção à função de diretor de administração 
de recursos de terceiros, desde que essas funções não configurem conflito de interesses ou atribui-
ções. § 1º - O Ouvidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria terão mandatos de 2 (dois) anos cada, 
sempre coincidentes com o mandato dos demais Diretores, com direito a reeleição. O primeiro 
mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvidoria poderá ter prazo inferior ao aqui esta-
belecido, para coincidir com o mandato dos demais Diretores. § 2º - O Ouvidor será designado 
consoante os seguintes critérios: a) Comprovação de aptidão que deverá ser verificada em exame 
de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica, a ser realizado nos 
prazos regulamentares abrangendo temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos; e b) Atendimento às demais exigências que sejam ou venham a ser esta-
belecidas em normativos do Banco Central do Brasil. § Terceiro - O Ouvidor poderá ser destituído 
no caso de ausência ou impedimento definitivo, ou a qualquer tempo, por deliberação do Conselho 
de Administração da Companhia, a quem caberá indicar novo ocupante para a função. § Quarto - O 
Ouvidor deverá atuar com transparência, independência, imparcialidade e isenção, devendo a Com-
panhia providenciar as condições adequadas para que a atuação do Ouvidor se dê na forma previs-
ta neste estatuto. Art. 29 - O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das 
normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas 
obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Companhia. § Único - O 
Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ou-
vidoria, nas datas bases de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que identificada ocorrência 
relevante, sendo que referido relatório deverá ser: a) Elaborado de acordo com as disposições do 
Banco Central do Brasil; b) Revisado pela auditoria interna, a qual deve manifestar-se acerca da 
qualidade e adequação da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ouvidoria, bem como 
sobre o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil; e c) Enca-
minhado ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado de parecer da auditoria interna e 
referendado pelo comitê de auditoria, quando existente, e aprovado pelo Conselho de Administração, 
até sessenta dias da data-base ou da ocorrência do fato relevante. Art. 30 - A Companhia assume o 
compromisso de: a) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como 
para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e 
b) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações 
e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições IX - Dispo-
sições Finais: Art. 31 - Os acionistas, a Companhia e seus administradores deverão observar os 
termos e condições do Acordo de Acionistas. O presidente das assembleias de acionistas e das 
reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria deverá desconsiderar e não computar votos 
em desacordo com o Acordo de Acionistas. Os acionistas cujos votos estejam de acordo com o 
Acordo Acionistas e este Estatuto poderão votar com as ações do acionista que tenha votado de 
forma contrária ao Acordo de Acionistas e o Estatuto e o seu voto tenha sido desconsiderado, de 
acordo com o Art. 118, §9º da LSA, se entenderem que tal formalidade é necessária para resolver a 
questão em atendimento ao disposto no Acordo de Acionistas e este Estatuto. Mesa: Samuel John 
James - Presidente; Thais Cristina Tendolini e Silva - Secretária.
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 07 de novembro de 2024. 1. Data, hora e local: na sede da Ewally 
Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Angélica, nº 2.529, 8° andar, CEP 01227-200, São Paulo, SP, às 9h do dia 
07 de novembro de 2024. 2. Presença: com presença do acionista CCI IP Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Avenida Tucu-
naré, nº 125, Bloco C, Térreo, Sala C-001, Tamboré, Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.646.469/0001-
78 (“CCI IP”) representando aproximadamente 92% (noventa e dois por cento) do capital social da Companhia. 3. Convocação: devidamente 
convocada, mediante notificação enviada aos acionistas por e-mail e mediante entrega por via física ao endereço indicado no acordo de acionis-
tas, na forma prevista no Art. 8°, §1° e §2º do Estatuto Social da Companhia e nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1.2 do acordo de acionistas da Companhia 
celebrado em 4 de outubro de 2019, conforme aditado (“Acordo de Acionistas”) e, ainda, na forma do Art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Socie-
dades por Ações”), conforme edital de convocação publicado: (i) no Diário Oficial de São Paulo, nas edições dos dias 30 e 31 de outubro de 2024, 
e 1° de novembro de 2024, nas páginas 3, 2 e 3, respectivamente; (ii) no Jornal “Data Mercantil”, na versão impressa, nas edições dos dias 30 e 
31 de outubro de 2024, e 1º de novembro de 2024, nas páginas 6, 7 e 5, respectivamente; (iii) no Jornal “Data Mercantil”, na versão digital, nas 
edições dos dias 30 e 31 de outubro de 2024, e 1º de novembro de 2024, nas páginas 3, 4 e 3, respectivamente, tendo sido facultada também 
participação remota por meio de envio de link via Google Meets. 4. Mesa: Presidente: Sr. Samuel John James; Secretária: Sra. Thais Cristina 
Tendolini e Silva. 5. Ordem do dia: deliberar sobre (i) extinção do Conselho de Administração da Companhia, com consequente reforma do Es-
tatuto Social da Companhia para (a) alterar o Artigos 1O a fim de prever que a Companhia será administrada por uma Diretoria, (b) excluir os 
Artigos 11 a 13, (c) alterar os seguintes artigos: Art. 2°, Art. 27, itens “c”, “g”, “h”, Art. 28, caput e § 3°, Art. 29, § único, item “c”, a fim de substituir 
menções ao Conselho de Administração pela Diretoria, (d) alterar o Art. 7°, caput e § 1º, de modo que o aumento de capital estará sujeito à 
aprovação da assembleia geral, (e) alterar o Art. 8°, § Primeiro, para excluir menções ao presidente do Conselho de Administração; e (f) alterar os 
Artigos 9º e 31, a fim de excluir menções ao Conselho de Administração; (ii) alterar o Art. 14 do Estatuto Social da Companhia, a fim de prever que 
a Diretoria será composta por 2 (dois) a 5 (cinco) membros; (iii) proposição da ação de responsabilidade em face do Sr. André Cunha pelos atos 
praticados na qualidade de Diretor Presidente e Diretor Financeiro, e de acionista controlador, nos termos do Art. 159 e Art. 246 da Lei das Socie-
dades por Ações; e (iv) refletir a nova redação do Art. 5° no Estatuto Social consolidado, alterado em virtude do aumento de capital no montante 
de R$ 37.239.792,57, aprovado na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 11 de outubro de 2024. 6. Deliberações: Tendo 
em vista a ausência do acionista Sr. André Cunha, o acionista CCI IP propôs e a mesa aceitou retirar de pauta os itens (i) e (ii) da ordem do dia. 
Em seguida, foi colocado em votação o item (iii) constante da ordem do dia, conforme abaixo: O representante do acionista CCI IP detalhou di-
versos atos irregulares praticados pelo Sr. André Cunha, na condição de Diretor Presidente e Diretor Financeiro, e de acionista controlador, que 
fundamentam a propositura da ação de responsabilidade nos termos do Art. 159 e Art. 246 da Lei das Sociedades por Ações. O CCI IP aprova a 
proposição da ação de responsabilidade em face do Sr. André Cunha pelos atos praticados na qualidade de Diretor Presidente e Diretor Finan-
ceiro, e de acionista controlador, nos termos do Art. 159 e Art. 246 da Lei das Sociedades por Ações, estando os administradores da Companhia 
autorizados a praticar todos os atos necessários para a propositura da ação. Tendo sido colocado em votação o item (iv) constante da ordem do 
dia, o acionista presente delibera o disposto abaixo: O acionista presente aprova a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir a 
nova redação do Art. 5°, alterado em virtude do aumento de capital no montante de R$ 37.239.792,57, aprovado na assembleia geral extraordiná-
ria da Companhia realizada em 11 de outubro de 2024. O Art. 5° passa a viger com a seguinte redação: “Art. 5° O capital social da Companhia é 
de R$ 52.239.825,33 (cinquenta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos) dividido em 
8.137.394 (oito milhões, cento e trinta e sete mil, trezentas e noventa e quatro) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado”. Tendo em vista as deliberações acima, o Estatuto Social consolidado passa a viger com a redação pre-
vista no Anexo I desta ata. 7. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia. Mesa: 
Samuel John James (Presidente da Mesa) e Thais Cristina Tendolini e Silva (Secretária da Mesa). Acionista presente: CCI IP Participações Ltda. 
São Paulo/SP, 07 de novembro de 2024. Mesa: Samuel John James - Presidente; Thais Cristina Tendolini e Silva - Secretária. Acionista: CCI IP 
Participações Ltda., Nome: Samuel John James Cargo: Procurador; Nome: Thais Cristina Tendolini e Silva Cargo: Procuradora. Estatuto Social. 
I - Nome, Sede, Duração e Objeto Social. Art. 1°. A companhia tem a denominação de Ewally Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), 
e é uma sociedade por ações que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”) e pela Lei Federal nº 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 
Art. 2°. A Companhia tem sede na Avenida Angélica, nº 2.529, 8° andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01227-200, podendo, 
por deliberação do Conselho de Administração, abrir e extinguir filiais, escritórios, depósitos e dependências de qualquer natureza, no Brasil ou 
no exterior. Art. 3°. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Art. 4°. A Companhia tem por objeto social (“Negócios”): i. Desenvolvi-
mento, administração e gestão de contas de pagamento e de programas de cartões de convênios, cartões de crédito, cartões de débito, cartões 
pré-pagos e de pagamentos com meios eletrônicos, incluindo, mas não se limitando, a emissão de instrumento de pagamento; ii. A prestação de 
serviços de processamento de dados; iii. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; iv. Atividade de consultoria empresarial; 
v. Participação em outras sociedades; vi. Desenvolvimento, administração e gestão de arranjos de pagamentos, sendo responsável por desen-
volver as regras e os procedimentos que disciplinam a transação de serviços de pagamento ao público; vii. Intermediação de convênios regulados 
pelo sistema PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador; viii. Prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de cré-
dito, seleção e riscos, administração de contas a pagar, a receber e aceitação de depósitos (ou créditos) dos usuários; ix. Administração de rece-
bíveis provenientes das transações realizadas pelos usuários; x. Gestão de pagamentos e recebimentos por conta e ordem de terceiros; xi. 
Prestação de serviços de autorizações de transações realizadas pelos usuários; xii. Aquisição de direitos creditórios de outrem; e xiii. Iniciador de 
Pagamento. lI - Capital Social e Ações. Art. 5°. O capital social da Companhia é de R$ 52.239.825,33 (cinquenta e dois milhões, duzentos e 
trinta e nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e três centavos) dividido em 8.137.394 (oito milhões, cento e trinta e sete mil, trezentas e 
noventa e quatro) ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e parcialmente integralizado. § 1°. Cada Ação Ordiná-
ria conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais, além dos demais direitos previstos neste Estatuto, no 
Acordo de Acionistas, e na LSA. § 2°. As Ações Preferenciais classe A não terão direito a voto nas deliberações das Assembleias Gerais, mas 
terão prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia, com antecedência sobre as demais espécies e classes de Ações 
da Companhia, até o limite do preço de emissão de cada Ação Preferencial Classe A, além dos demais direitos previstos no Acordo de Acionistas. 
§ 3°. A propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro de registro de ações nominativas. § 4°. As ações 
são indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais do que um proprietário para cada ação, sendo que em se tratando de ações 
ordinárias dará a seu titular direito a um voto por ação ordinária nas deliberações da assembleia geral. § 5°. Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderão ser criadas novas classes de ações. § 6°. Na ocasião de aumento do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de 
preferência para subscreverem as novas ações, na proporção da sua respectiva participação no capital social, observadas as disposições do Art. 
171 da LSA. Art. 6°. As transferências de ações e/ou de direito de subscrição de novas ações a acionistas ou a terceiros, bem como a oneração 
de ações da Companhia deverão observar as disposições do acordo de acionistas celebrado em 4 de outubro de 2019, conforme aditamentos, 
arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Art. 7°. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do Art. 168 
da LSA, independentemente de deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária, até o limite de 50.206 (cinquenta mil, duzentas e seis) 
novas Ações Preferenciais Classe A, observado o limite legal estabelecido para cada espécie de ação. § 1°. O aumento do capital social, nos li-
mites do capital autorizado, será realizado por meio da emissão de Ações Preferenciais Classe A, mediante deliberação do Conselho de Admi-
nistração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização, conforme o caso. Fica 
vedada a subscrição com integralização em bens. § 2°. A Companhia poderá emitir Ações Preferenciais Classe A, dentro do limite do capital 
autorizado, com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a 
administradores, empregados, funcionários e prestadores de serviços da Companhia, nos termos da LSA. § 3°. O limite do capital autorizado 
deverá ser automaticamente ajustado em caso de grupamento ou desdobramentos de ações. IlI - Assembleia Geral. Art. 8°. A assembleia geral 
reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais, este Estatuto e/ou a legislação aplicável assim exigirem, mediante convocação na forma a seguir prevista, observados, 
em qualquer caso, os procedimentos legais aplicáveis. § 1°. As assembleias gerais poderão ser convocadas a qualquer momento pelo presiden-
te do Conselho de Administração, pelo CEO, por sua própria iniciativa ou mediante solicitação por escrito de qualquer acionista ou, ainda, de 
outro modo, conforme previsto pela LSA. A omissão do presidente do Conselho de Administração ou do CEO em convocar qualquer assembleia 
geral solicitada por qualquer acionista nos termos da LSA e do Estatuto em 5 (cinco) dias contados da data de recebimento de tal solicitação 
permitirá que esse acionista convoque a assembleia em questão. § 2º. Observando-se o disposto na LSA, as notificações de convocação deve-
rão ser entregues a cada acionista nos termos do Acordo de Acionistas, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência à data da assembleia geral. 
As notificações de convocação também deverão conter informações sobre o local, a data e o horário no qual a assembleia geral pertinente será 
realizada e a pauta da referida assembleia geral. A notificação também deverá conter os documentos preparados pela Companhia antes da 
reunião para dar suporte a qualquer deliberação e a documentação necessária relacionada a tal deliberação bem como qualquer documentação 
que deverá ser usada para dar suporte às questões a serem discutidas nessa assembleia, conforme aplicável. A notificação poderá ser renun-
ciada por escrito ou pela participação de todos os acionistas. § 3°. Independentemente das formalidades referentes à convocação das assem-
bleias gerais previstas acima, será regular a assembleia geral em que todos os acionistas estiverem presentes. § 4°. A menos que seja acordado 
de outro modo pela totalidade dos acionistas, as assembleias gerais deverão ser realizadas na sede da Companhia. Qualquer acionista que não 
puder participar de uma assembleia geral pessoalmente, por qualquer motivo, poderá participar da assembleia geral pertinente por teleconferên-
cia ou videoconferência, desde que todas as pessoas que estiverem participando da reunião possam ouvir umas às outras e que constitua pro-
curador para participar na assembleia geral pessoalmente, nos termos da LSA. § 5°. O quórum para instalação de uma assembleia geral será de 
mais do que 51% (cinquenta e um por cento) das ações com direito a voto, em primeira convocação, e qualquer número, para instalação em 
segunda convocação, observadas as disposições da LSA e do Acordo de Acionistas da Companhia. Art. 9°. A assembleia geral deliberará, ordi-
nariamente, por maioria de votos dos acionistas presentes. As matérias indicadas abaixo dependerão do voto afirmativo da acionista CCI IP 
Participações Ltda., sem prejuízo de quóruns superiores estabelecidos na LSA: (i) qualquer redução de capital; (ii) qualquer aumento de capital 
com a emissão de novas ações, exceto se realizada na forma prevista no Acordo de Acionistas; (iii) a emissão de novas ações, bônus de subs-
crição e outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, exceto se realizada na forma prevista no Acordo de Acionistas; (iv) qualquer 
incorporação, incorporação de ações, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia; (v) qualquer 
alteração ao Estatuto que implique modificação dos direitos previstos no Acordo de Acionistas; (vi) a aprovação de qualquer plano de outorga de 
opção de ações, participação nos lucros ou plano de remuneração similar e quaisquer respectivas alterações; (vii) qualquer oferta pública de 
quaisquer valores mobiliários ou títulos de dívida conversíveis em ações, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (viii) a alteração às ca-
racterísticas, direitos ou privilégios das ações existentes ou a emissão de ações preferenciais ou outros títulos conversíveis em ações preferen-
ciais; (ix) o resgate, amortização ou recompra para manutenção em tesouraria de ações ou quaisquer títulos conversíveis emitidos pela Compa-
nhia; (x) a alteração do dividendo obrigatório estabelecido no Estatuto; (xi) destinação de lucros (inclusive juros sobre capital próprio) de forma 
diferente da prevista no Plano de Negócios e nos Orçamentos Anuais. Para o disposto neste Estatuto: “Plano de Negócios” significa o plano de 
negócios da Companhia para o próximo período de 5 (cinco) anos, anualmente atualizado, a ser elaborado pela Diretoria e aprovado pelo Con-
selho de Administração a cada exercício fiscal; e “Orçamento Anual” significa o orçamento da Companhia de determinado exercício fiscal, a ser 
elaborado pela Diretoria e aprovado pelo Conselho de Administração em cada exercício fiscal; (xii) a transformação da Companhia em outro tipo 
societário; (xiii) a eleição, suspensão ou destituição de membros do Conselho de Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas; 
(xiv) a alteração relevante do objeto social da Companhia (que altere a área de atuação dos Negócios); (xv) a liquidação, processo de recuperação 
judicial ou extrajudicial, atos voluntários de reestruturação financeira, falência ou liquidação; e/ou (xvi) a definição e a alteração da remuneração 
global e individual dos membros da administração da Companhia. § Único. Caso a participação do acionista André Cunha seja inferior a 51% 
(cinquenta e um por cento) das ações com direito a voto e superior a 25% (vinte e cinco por cento), as matérias indicadas acima nos itens (iv); (v); 
(viii); (x); e (xiv) dependerão do voto afirmativo do acionista André Cunha, sem prejuízo de quóruns superiores estabelecidos na LSA. Caso a 
participação de André Cunha seja inferior a 25% (vinte e cinco por cento) das ações com direito a voto e em outros casos previstos no Acordo de 
Acionistas da Companhia, as matérias indicadas neste § poderão ser aprovadas sem o voto afirmativo de André Cunha. IV - Da Administração 
da Companhia. Art. 10. A administração da Companhia será exercida por um conselho de administração (“Conselho de Administração”) e por 
uma diretoria (“Diretoria”), supervisionada pelo Conselho de Administração, na forma da lei aplicável e deste Estatuto. § Único.  Findo o mandato, 
os conselheiros e diretores permanecerão no exercício dos cargos até a investidura daqueles que os substituam, nos termos da lei aplicável e 
deste Estatuto. Art. 11. O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, sendo 1 (um) presidente e os demais sem designação 
específica. O prazo de mandato dos conselheiros será unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Art. 12. O Conselho de Adminis-
tração deverá realizar reuniões ordinárias conforme datas e locais a serem definidos pelo próprio Conselho de Administração na primeira reunião 
após a eleição anual de seus membros, mas no mínimo uma vez por trimestre durante cada exercício social, e extraordinariamente, quando 
necessário. No mínimo 5 (cinco) Dias úteis antes de qualquer reunião do Conselho de Administração, a Companhia deverá entregar, a todos os 
membros do Conselho de Administração, a pauta pertinente e os materiais de suporte; os materiais de suporte relacionados a qualquer reunião 
extraordinária deverão ser entregues juntamente com a respectiva notificação de convocação. Para o disposto neste Estatuto: “Dia Útil” significa 
qualquer dia, exceto sábado, domingo ou outro dia em que os bancos comerciais estejam autorizados por Lei a permanecer fechados na Cidade 
de São Paulo/SP. § 1°. As reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por qualquer dos conselheiros. A comunicação de 
convocação deverá ser entregue por (a) e-mail com aviso de entrega, (b) por correio, com aviso de recebimento ou (c) pessoalmente ou por 
courrier, mediante protocolo. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas no mínimo 5 (cinco) Dias úteis antes da data de 
cada reunião. A notificação de convocação deverá especificar o local, a data e o horário da reunião e deverá informar a pauta da referida reunião. 
A notificação também deverá conter os documentos preparados pela Companhia antes da reunião para dar suporte a qualquer deliberação e a 
documentação necessária relacionada a tal deliberação, conforme aplicável. A notificação de convocação poderá ser renunciada por escrito ou 
quando verificada a participação de todos os conselheiros. § 2°. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser realizadas na sede da 
Companhia. Qualquer conselheiro que não puder participar de uma reunião pessoalmente, por qualquer motivo, poderá participar por teleconfe-
rência, videoconferência ou conferência telefônica, desde que todas as pessoas que estiverem participando da reunião possam ouvir umas às 
outras. Além disso, se qualquer conselheiro não puder participar de uma reunião, pessoalmente ou por teleconferência ou similar, ele poderá, de 
acordo com a lei aplicável e o Estatuto, outorgar uma procuração a outro conselheiro nomeado pelo mesmo acionista que represente o grupo do 
acionista que o elegeu ou encaminhar o voto antecipadamente por escrito direcionado ao presidente do Conselho de Administração. § 3°. O 
quórum para instalação de uma reunião do Conselho de Administração será de 3 (três) membros para instalação, em primeira convocação, e 
qualquer número, para instalação em segunda convocação. § 4°. Com exceção do disposto no Art. 13º abaixo, as deliberações do Conselho de 
Administração serão aprovadas pelo voto da maioria dos conselheiros presentes na reunião. Art. 13. Sem prejuízo das matérias previstas na LSA, 
o Conselho de Administração deliberará, ordinariamente, sobre os seguintes temas: (i) a aprovação e alteração do Plano de Negócios e dos 
Orçamentos Anuais da Companhia; (ii) qualquer modificação nas políticas tributárias e/ou contábeis referentes a questões financeiras, exceto se 
requerido por uma lei aplicável ou pelos BR GMP. Para o disposto neste Estatuto: “BR GMP” significa os princípios contábeis geralmente aceitos 
no Brasil; (iii) nomeação ou substituição dos auditores independentes da Companhia; (iv) a aquisição ou a alienação pela Companhia de qualquer 
participação no capital social de outra Pessoa (exceto para fins de investimento passivo), bem como sua participação em qualquer joint venture 
(inclusive por meio da assinatura de contratos de parceria ou acordos similares). Para o disposto neste Estatuto: “Pessoa” significa e inclui qualquer 
pessoa natural, parceria, joint venture, companhia, fundo, sociedade de responsabilidade limitada, organização despersonalizada ou qualquer 
outra entidade ou veículo, ainda que não tenha personalidade jurídica; (v) a constituição, compra, alienação, rescisão, liquidação ou dissolução 
de subsidiárias ou de suas respectivas quotas/ações, . bem como a celebração de acordos de acionistas ou sócios em relação às participações 
detidas pela Companhia; (vi) a contratação de qualquer funcionário cuja remuneração anual seja igual ou superior a R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais) por ano, antes de tributos; (vii) a renúncia, perdão ou liquidação de qualquer obrigação de terceiro em um valor superior a (a) R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) ou (b) 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido da Companhia, o que for maior; (viii) a aprovação de 
qualquer acordo no âmbito de, ou transação similar para extinguir, qualquer ação judicial envolvendo um valor igual ou superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); (ix) a concessão de garantias, fianças ou avais (ou uma série de transações relacionadas à mesma operação) (a) em favor 

de terceiros, ou (b) que envolva obrigações da própria Companhia, que represente um valor individual ou agregado superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); (x) a contratação de endividamentos de natureza financeira da Companhia, bem como a modificação aos existentes (ou 
uma série de transações relacionadas no mesmo exercício fiscal) que: (a) não estejam previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual 
ou (b) ainda que previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual, tenham um valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ob-
servado o disposto no Acordo de Acionistas; (xi) investimentos de capital (CAPEX) (ou uma série de transações relacionadas no mesmo exercício 
fiscal) que: (a) não estejam previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual ou (b) ainda que previstas no Plano de Negócios e no Orça-
mento Anual, tenham um valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (xii) a contratação de quaisquer contratos ou acordos (exceto 
aqueles de natureza financeira) que impliquem obrigações para a Companhia, bem como a modificação aos existentes (ou uma série de transa-
ções relacionadas no mesmo exercício fiscal) que: (a) não estejam previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual que representem um 
passivo superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); ou (b) ainda que previstas no Plano de Negócios e no Orçamento Anual, representem 
um passivo superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (xiii) a celebração de qualquer obrigação de não concorrência ou exclusividade que 
limite ou restrinja a capacidade da Companhia de conduzir seus Negócios. (xiv) a celebração, rescisão, contratação ou alteração de qualquer 
transação, contrato ou acordo com Partes Relacionadas da Companhia e dos acionistas. Para o disposto neste Estatuto: “Parte Relacionada” 
significa (i) em relação a uma determinada pessoa jurídica, (a) qualquer outra Pessoa que seja direta ou indiretamente Controlada por tal pessoa, 
(b) qualquer outra Pessoa em que 10% (dez por cento) ou mais do seu capital social total seja detido, direta ou indiretamente, por tal pessoa, (c) 
qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, Controle tal pessoa, (d) qualquer Pessoa que seja proprietária, direta ou indiretamente, de 
10% (dez por cento) ou mais do capital social total de tal pessoa, (e) qualquer Pessoa, direta ou indiretamente, Controlada pelos sócios Contro-
ladores de tal pessoa, (f) qualquer Pessoa em que 10% (dez por cento) ou mais do seu capital social total pertença, direta ou indiretamente, aos 
sócios Controladores de tal pessoa, ou (g) os administradores de tal pessoa, bem como os administradores de qualquer Parte Relacionada a tal 
pessoa; ou (ii) em relação a uma determinada pessoa física, (a) qualquer outra Pessoa que seja, direta ou indiretamente, Controlada por tal 
pessoa, (b) qualquer outra Pessoa em que 10% (dez por cento) ou mais do seu capital social total pertença, direta ou indiretamente, a tal pessoa, 
(c) qualquer pessoa física conectada a tal pessoa por vínculo de consanguinidade até o 3° grau ou mais próximo ou afinidade até o 3° grau ou 
mais próximo, ou (d) o(a) esposo(a) ou companheiro(a) de tal pessoa; (xv) a nomeação, eleição ou destituição de qualquer membro da Diretoria 
da Companhia, a qual deverá, em qualquer caso, observar o disposto no Art. 14° abaixo e no Acordo de Acionistas; (xvi) a cessão, transferência, 
oneração, alienação, licenciamento ou disposição a qualquer título, pela Companhia, de qualquer tipo de Propriedade Intelectual de titularidade 
da Companhia, exceto se realizada no curso normal dos Negócios. Para o disposto neste Estatuto: “Propriedade Intelectual” significa patentes, 
direitos autorais, marcas (incluindo suas variações e combinações), nomes de comércio, desenhos industriais, emblemas, símbolos, logotipos, 
títulos e sinais distintivos, sinais de propaganda, métodos, desenhos, projetos, esboços, invenções, patentes, modelos de utilidade, programas de 
computador, Software e licenças de Software, know-how (incluindo sigilos comerciais) slogans, design de produtos, processos de fabricação, 
tecnologias, domínios de internet, direito autoral, direito moral, marca de fábrica, fórmula de produto, segredo industrial, pesquisa e desenvolvi-
mento, invenções (sejam elas patenteáveis ou não), aperfeiçoamentos, processos, fórmulas, modelos industriais, desenhos e formulações, dia-
gramas, especificações, tecnologia, metodologias, incluindo todos os direitos, licenças ou pedidos de registro pendentes, para qualquer dos acima 
citados, e toda informação técnica relacionada, desenhos técnicos, de engenharia ou de fabricação, conhecimento técnico (know-how), docu-
mentos, registros, arquivos e outras mídias nas quais os itens acima citados sejam armazenados; (xvii) a tomada dos atos descritos neste Art. 13° 
e no Art. 9° e/ou a orientação do direito de voto da Companhia (e dos membros por ela apontados para a administração) para tais matérias em 
suas joint ventures, subsidiárias ou que, de qualquer forma, detenham participação ou direito de deter participação; (xviii) a conveniência da rea-
lização de uma oferta pública de ações (IPO) pela Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas; (xix) a adoção, implementação e 
qualquer alteração nas Políticas de Proteção da Companhia, ficando desde já acordado que a Companhia deverá adotar as Políticas de Proteção 
apresentadas pelo Carrefour e condizentes com as Políticas de Proteção implementadas pelo Carrefour e suas Afiliadas. Para o disposto neste 
Estatuto, “Políticas de Proteção” significa as políticas, diretrizes, procedimentos e práticas da Companhia referentes à (i) proteção de dados e pri-
vacidade aplicáveis à Companhia, incluindo: (a) as Leis Federais nº 12.695/2014 e 13.709/2018; (b) as leis europeias de proteção de dados, 
quando aplicáveis; e (ii) uso, armazenamento, transmissão, retenção, processamento e segurança de dados pessoais sujeitos a obrigações de 
sigilo e (iii) ISO 27001 e demais frameworks aplicáveis em segurança da informação; (xx) deliberar sobre qualquer aumento do capital social da 
Companhia ou emissão de ações dentro do capital autorizado, conforme Artigos 5° e 6° deste Estatuto; e (xxi) aprovar as outorgas de opção de 
compra de ações e seus respectivos beneficiários. § Único. Todas as matérias indicadas no caput do Art. 13º dependerão de aprovação da 
unanimidade dos Conselheiros. Caso a acionista CCI IP Participações Ltda. passe a deter 51% (cinquenta e um por cento) ou mais das ações 
com direito a voto, apenas as matérias previstas nos itens (ix)(a), (xiv), caso as transações não sejam realizadas a valor de mercado, e (xvi) de-
penderão de aprovação da unanimidade dos Conselheiros. Todas as demais deliberações no Conselho de Administração dependerão da apro-
vação da maioria dos membros do Conselho de Administração. Art. 14. A Diretoria será composta de 3 (três) a 5 (cinco) membros (“Diretores”), 
sendo 1 (um) diretor presidente (“CEO”), 1 (um) diretor financeiro (“CFO”) e os demais com a designação que venha a ser designada em suas 
eleições. O prazo de mandato dos Diretores será unificado de 3 (três) anos para o primeiro mandato e 2 (dois) anos para os mandatos seguintes, 
sendo permitida a reeleição. § Único. Todos os Diretores deverão ser pessoas físicas residentes no Brasil e deverão ser profissionais com quali-
ficação e experiência comprovadas em suas respectivas áreas de responsabilidade. Art. 15. Os Diretores ficam investidos dos poderes para, 
mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, representar a Companhia, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, sendo um 
deles sempre o CFO. § 1°. Todas as procurações outorgadas pela Companhia deverão ter prazo de vigência determinado, não superior a 1 (um) 
ano, sob pena de nulidade, salvo as ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. § 2°. É vedado aos Diretores conceder fiança ou avais ou 
contrair obrigações de qualquer natureza, em nome da Companhia, em operações estranhas aos negócios da Companhia e ao objeto social. 
Art. 16. O conselho fiscal da Companhia, de funcionamento não permanente, será composto de 3 (três) membros efetivos e de igual número de 
suplentes, que serão eleitos na assembleia geral que deliberar a sua instalação, sendo os conselheiros escolhidos entre acionistas ou não, bra-
sileiros e residentes no país, com a observância das prescrições legais. § 1°. Os membros efetivos do conselho fiscal ou os suplentes  em exer-
cícios perceberão a remuneração que for fixada pela assembleia geral que os eleger, respeitado o mínimo estabelecido no § 3° do Art. 162 da 
LSA. § 2°. O mandato do conselho fiscal durará, da assembleia geral que o instalar até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar. § 3°. 
O conselho fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que lhe são conferidos pela LSA. V - Exercício Social e Lucros. Art. 17. O 
exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando proceder-se-á 
ao levantamento das demonstrações contábeis. Art. 18. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos 
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto de renda, nos termos do Art. 189 da LSA. § 1°. Do lucro líquido do exercício serão aplicados 
5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, a qual não excederá o equivalente a 20% (vinte por cento) do capital social. Do saldo, 
ajustado na forma do Art. 202 da LSA, se existente, 25% (vinte e cinco por cento) será destinado para a distribuição do dividendo obrigatório. A 
Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no caso previsto no § 1º, do Art. 193 da LSA. § 2°. O saldo do lucro líquido ajustado após 
a dedução do dividendo obrigatório, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela assembleia geral. § 3°. A assembleia geral deliberará 
sobre a aplicação do saldo do lucro líquido do exercício e das reservas de lucros, podendo deliberar pela distribuição de lucros e pagamento de 
dividendos proporcional à participação dos acionistas. Art. 19. A Companhia levantará balanços semestrais e, a critério da assembleia geral, 
poderá levantar balanços em períodos menores. A assembleia geral poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, ob-
servadas as limitações previstas em lei. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. § Único. Ainda, por 
deliberação da assembleia geral, poderão ser distribuídos dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral. A assembleia geral poderá, a seu critério, cumprir a obrigação de distribuição do dividendo 
obrigatório com base nos dividendos que assim forem declarados. Art. 20. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da 
lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Compa-
nhia. VI - Dissolução e Liquidação. Art. 21. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstas em lei, ou por deliberação 
da assembleia geral, que estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso; instalará o Conselho Fiscal, para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, que conduzirão a Companhia durante o período de liquidação. 
VII - Solução de Controvérsias. Art. 22. Este Estatuto e todas as questões a ele relacionadas serão regidos e interpretados de acordo com as 
leis da República Federativa do Brasil. Art. 23. Os acionistas e a Companhia (“Partes”) envidarão seus melhores esforços razoáveis para resolver 
quaisquer controvérsias ou reivindicações oriundas ou relacionadas a este Contrato. Caso surja uma controvérsia, a Parte que a levantar deverá 
notificar a outra de sua intenção de buscar uma solução amigável, por meio de negociações de boa-fé, durante um período de 30 (trinta) dias. 
Art. 24. Se as Partes não chegarem a um acordo durante o período mencionado acima, todas e quaisquer disputas oriundas ou relacionadas a 
este Estatuto ou sua relação na Companhia deverão ser submetidas à Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara 
Arbitral”), em conformidade com seu regulamento próprio. § 1°. Se o regulamento da Câmara Arbitral for silente em qualquer aspecto procedimen-
tal, o mesmo deverá ser suplementado pelas provisões gerais da Lei Federal nº 9.307/1996. § 2°. O tribunal arbitral terá o poder de resolver toda 
e qualquer controvérsia relativa à disputa, incluindo questões acessórias, e terá o poder de emitir quaisquer ordens necessárias às Partes, incluin-
do concessão de tutela antecipada e ordens interlocutórias anteriores a uma decisão final. § 3°. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) ár-
bitros, que deverão ser tecnicamente aptos e serão indicados de acordo com o procedimento a seguir: (i) a parte demandante, que decidiu con-
vocar a arbitragem, indicará um árbitro; (ii) a parte demandada, contra a qual a arbitragem foi promovida, indicará o segundo árbitro; (iii) o terceiro 
árbitro, que servirá como presidente, será escolhido pelos dois árbitros indicados pelas partes. Caso alguma das Partes deixe de fazer sua no-
meação dentro de 1O (dez) Dias úteis, ou no caso de os árbitros nomeados pela parte não poderem designar o terceiro árbitro, o(s) árbitro(s) cuja 
nomeação está pendente será(ão) nomeado(s) de acordo com as regras da Câmara Arbitral. § 4°. A arbitragem bem como a sentença arbitral 
será conduzida e proferida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil. O procedimento arbitral será conduzi-
do em português. § 5°. Os procedimentos da arbitragem e quaisquer documentos e informações divulgados em seu contexto estarão sujeitos a 
confidencialidade. § 6°. A sentença arbitral deverá ser executada no foro competente, conforme a lei aplicável. A sentença arbitral será final e 
vinculante e as Partes renunciam a qualquer direito de apelação, e o tribunal arbitral não recorrerá à equidade para resolver a disputa que lhe foi 
submetida. Uma vez concluído o processo de arbitragem, a parte vencida pagará à outra parte as custas dos procedimentos. Em qualquer caso, 
as Partes serão responsáveis por seus respectivos custos de assessoria jurídica. § 7°. Antes da constituição do tribunal arbitral, qualquer das 
Partes poderá solicitar medidas cautelares ou antecipações de tutela ao judiciário; qualquer ação deste tipo não deve ser interpretada como uma 
renúncia ao processo de arbitragem. Após a constituição do tribunal arbitral, as medidas cautelares ou antecipações de tutela serão solicitadas 
ao tribunal arbitral. Cada Parte mantém o direito de solicitar assistência judicial: (i) para obrigar o procedimento de arbitragem estabelecido neste 
Estatuto; (ii) para solicitar medidas cautelares ou antecipações de tutela requeridas antes da constituição do tribunal arbitral, (iii) para executar 
qualquer decisão do tribunal arbitral, incluindo a sentença arbitral; (iv) anulação da sentença arbitral, quando permitido por lei; e· (e) quando tiver 
ocorrido inadimplência que permita a uma das Partes iniciar processos de execução judicial de acordo com a legislação brasileira. Caso as 
Partes solicitem assistência judicial nas circunstâncias previstas acima, terá competência exclusiva o Foro Central da Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, República Federativa do Brasil. Art. 25. Cada Parte terá o direito de obter assistência razoável na forma de cumprimento es-
pecífico das obrigações de fazer, não fazer e/ou pagar, uma medida cautelar temporária, uma liminar temporária ou permanente ou qualquer 
outra medida equitativa que possa então estar disponível, de acordo com o disposto nos artigos 497, 536, 815 e seguintes da Lei Federal nº 
13.105/2015, conforme alterado (“Código de Processo Civil”). Cada Parte concorda ainda que este Acordo é um título extrajudicial para os fins do 
Código de Processo Civil. VIII - Componente Organizacional de Ouvidoria. Art. 26 - A Companhia terá um componente organizacional de 
Ouvidoria para assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, atuando ainda como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de seus produtos e serviços. § Único - A Ouvidoria será segregada das uni-
dades de negociação de produtos e serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos e da unidade executara da atividade de auditoria 
interna e conformidade. Art. 27 - Constituem atribuições da Ouvidoria: a) Prestar atendimentos de última instância às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionados nos canais de atendimento primário da Companhia; b) Atuar como canal de 
comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; c) Informar ao Conselho de 
Administração da Companhia a respeito das atividades da Ouvidoria; d) Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado 
às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; e) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta; f) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; g) Manter o Conselho de Ad-
ministração informado sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e h) Elaborar e encaminhar à auditoria interna e ao Conselho de Administra-
ção da Companhia, ao final de cada semestre ou sempre que verificada a ocorrência de fato relevante, relatório quantitativo e qualitativo acerca 
das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. § 1º - O Ouvidor terá acesso às informações para elaboração 
de respostas adequadas aos reclamantes, apoio administrativo e o direito de solicitar informações e documentos para desempenhar as demais 
atribuições previstas no presente estatuto. § 2º - O atendimento prestado pela Ouvidoria: a) Deve ser identificado por meio de número de proto-
colo, o qual deve ser fornecido ao demandante; b) Deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando realizado por meio de documento 
escrito ou por meio eletrônico, arquivada a respectiva documentação; e c) Pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não recepcionadas 
inicialmente pelos canais de atendimento primário; e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, por órgãos públicos ou por 
outras entidades públicas ou privadas. § 3º - O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar dez dias úteis, podendo ser prorroga-
do, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total 
de demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogação. Art. 28 - Compete ao Conselho de Administração 
eleger o Ouvidor e designar o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao Diretor responsável pela Ouvidoria desempenhar outras 
funções na Companhia, com exceção à função de diretor de administração de recursos de terceiros, desde que essas funções não configurem 
conflito de interesses ou atribuições. § 1º - O Ouvidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria terão mandatos de 2 (dois) anos cada, sempre 
coincidentes com o mandato dos demais Diretores, com direito a reeleição. O primeiro mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvi-
doria poderá ter prazo inferior ao aqui estabelecido, para coincidir com o mandato dos demais Diretores. § 2º - O Ouvidor será designado conso-
ante os seguintes critérios: a) Comprovação de aptidão que deverá ser verificada em exame de certificação organizado por entidade de reconhe-
cida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares abrangendo temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos; e b) Atendimento às demais exigências que sejam ou venham a ser estabelecidas em normativos do Banco Central 
do Brasil. § 3º - O Ouvidor poderá ser destituído no caso de ausência ou impedimento definitivo, ou a qualquer tempo, por deliberação do Con-
selho de Administração da Companhia, a quem caberá indicar novo ocupante para a função. § 4º - O Ouvidor deverá atuar com transparência, 
independência, imparcialidade e isenção, devendo a Companhia providenciar as condições adequadas para que a atuação do Ouvidor se dê na 
forma prevista neste estatuto. Art. 29 - O Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor, devendo estar ciente de suas obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e serviços da Com-
panhia. § Único - O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases 
de 30 de junho e 31 de dezembro e sempre que identificada ocorrência relevante, sendo que referido relatório deverá ser: a) Elaborado de 
acordo com as disposições do Banco Central do Brasil; b) Revisado pela auditoria interna, a qual deve manifestar-se acerca da qualidade e 
adequação da estrutura, dos sistemas e dos procedimentos da Ouvidoria, bem como sobre o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos 
pelo Banco Central do Brasil; e c) Encaminhado ao Banco Central do Brasil, devidamente acompanhado de parecer da auditoria interna e refe-
rendado pelo comitê de auditoria, quando existente, e aprovado pelo Conselho de Administração, até sessenta dias da data  base ou da ocorrên-
cia do fato relevante. Art. 30 - A Companhia assume o compromisso de: a) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem 
como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e b) Assegurar o acesso da Ouvidoria às 
informações necessanas para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. IX - Disposições Finais. Art. 31. Os acio-
nistas, a Companhia e seus administradores deverão observar os termos e condições do Acordo de Acionistas. O presidente das assembleias 
de acionistas e das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria deverá desconsiderar e não computar votos em desacordo com o 
Acordo de Acionistas. Os acionistas cujos votos estejam de acordo com o Acordo Acionistas e este Estatuto poderão votar com as ações do 
acionista que tenha votado de forma contrária ao Acordo de Acionistas e o Estatuto e o seu voto tenha sido desconsiderado, de acordo com o Art. 
118, §9° da LSA, se entenderem que tal formalidade é necessária para resolver a questão em atendimento ao disposto no Acordo de Acionistas 
e este Estatuto. Samuel John James - Presidente; Thais Cristina Tendolini e Silva - Secretária. JUCESP nº 8.270/25-9 em 07/01/2025.
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Fiorde Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 49.913.566/0001-01 – NIRE 35.300.623.096

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 2 de janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 2 de janeiro de 2024, às 10h, na sede social da Fiorde Securitizadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Doutor Teófilo Ribeiro Andrade, nº 229, Sala 8-B, na Cidade de São João 
da Boa Vista, Estado de São Paulo, CEP 13870-210. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do Capital Social com direito a voto, conforme 
assinaturas apostas no livro “Presença de Acionistas”, e em conformidade com o Parágrafo 4º do artigo 124, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Presidente – Carlos 
Henrique da Silva Souza; Secretária – Luciana Perinoto Campos de Souza. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a autorização para a realização, pela Companhia, da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada. 5. Deliberações: Após 
a discussão da matéria constante da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, deliberaram: aprovar a realização da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada, com as seguin-
tes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente 
Escritura de Emissão: (i) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$9.000.000,00 (nove 
milhões de reais), podendo ser diminuído; (ii) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única; (iii) 
Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem qualquer tipo de garantia, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (iv) Forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, 
com a emissão de cautelas ou certificados; (v) Número da Emissão. As Debêntures representam a 2ª (segunda) 
emissão de debêntures da Companhia; (vi) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 9.000 (nove mil) 
Debêntures; (vii) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 
reais) na Data de Emissão; (viii) Garantias Reais ou Flutuante. A Emissão não contará com qualquer tipo de 
garantia, seja ela real, fidejussória ou flutuante; (ix) Atualização Monetária. O valor nominal unitário das Debên-
tures não será objeto de atualização monetária; (x) Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis 
em ações; (xi) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 
2 de janeiro de 2024 (“Data de Emissão”); (xii) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura 
de Emissão, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada resultante de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) ou de Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo), o prazo de vencimento das Debêntures será de 4.380 (quatro mil, trezentos e oitenta) dias 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento”) 
(“Data de Vencimento”); (xiii) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será amortizado de uma só vez na Data de Vencimento, de acordo com os termos da 
Escritura de Emissão; (xiv) Repactuação. Não haverá repactuação programada das Debêntures; (xv) Aquisição 
Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério 
da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura 
de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais 
Debêntures; (xvi) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia terá a opção de realizar o Resgate Antecipado 
Facultativo das Debêntures, a qualquer tempo, sendo certo que o referido Resgate Antecipado Facultativo será 
realizado de acordo com as seguintes condições: (a) a Companhia comunicará os debenturistas, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data do efetivo resgate antecipado facultativo; (b) a comunica-
ção de resgate antecipado facultativo deverá informar: (i) a data pretendida para o resgate antecipado facul-
tativo; (ii) o valor do resgate antecipado facultativo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias, a critério 
da Companhia, à operacionalização do resgate antecipado facultativo. (xvii) Resgate Antecipado Compulsório. 
As Debêntures serão resgatadas antecipadamente de forma compulsória na ocorrência de declaração do 
vencimento antecipado das obrigações constantes da Escritura de Emissão; (xviii) Vencimento Antecipado. 
As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura 
de Emissão; (xix) Remuneração. A partir da Data de Início da Rentabilidade, sobre o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures incidirão juros remuneratórios, correspondentes a 120,00% (cento e vinte por cento) da Taxa 
DI, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, com base em um ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada na forma prevista na Escritura de Emissão; (xx) Forma de Subscrição 
e Integralização das Debêntures. As Debêntures serão subscritas pelos Debenturistas mediante assinatura do 
respectivo Boletim de Subscrição das Debêntures. As Debêntures serão integralizadas à vista, mediante 
assinatura do Boletim de Subscrição, em moeda corrente nacional, por meio de Transferência Eletrônica Dis-
ponível – TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros, na conta de titularidade da 
Emissora indicada no Boletim de Subscrição; (xxi) Preço de Integralização. O preço de integralização das 
Debêntures corresponderá ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, se a integralização da totalidade das 
Debêntures ocorrer em uma única data (“Preço de Integralização”). Após a primeira Data de Integralização 
das Debêntures, o Preço de Integralização das Debêntures corresponderá ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início 
da Rentabilidade até a efetiva Data de Integralização; (xxii) Colocação. As Debêntures serão objeto de 
colocação privada, exclusivamente, sem a interveniência de instituições integrantes do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários; 6. Encerramento: Encerradas as discussões, o Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi 
lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. 
Mesa: Carlos Henrique da Silva Souza, presidente; Luciana Perinoto Campos de Souza, secretária. Totalidade 
de acionistas presentes: Carlos Henrique da Silva Souza e Luciana Perinoto Campos de Souza. Este documento 
é assinado eletronicamente pelas partes signatárias a seguir identificadas e por duas testemunhas, que o 
assinam de forma eletrônica por meio da plataforma de assinatura eletrônica denominada ClickSign (www.
clicksign.com). As partes signatárias, desde já, concordam, aceitam e reconhecem tal meio como válido 
para comprovar a autenticidade e integridade deste documento em forma eletrônica, nos termos do parágrafo 
2º do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e das disposições aplicáveis 
do Código Civil e do Código de Processo Civil, para produzir todos os seus efeitos. Em vista das questões 
relativas à formalização eletrônica deste instrumento, as partes reconhecem e concordam que, independen-
temente da data de conclusão das assinaturas eletrônicas, os efeitos do presente instrumento retroagem à 
data abaixo descrita. São Paulo, 2 de janeiro de 2024. Mesa: Carlos Henrique da Silva Souza – Presidente; 
Luciana Perinoto Campos de Souza – Secretária. Acionistas: Carlos Henrique da Silva Souza e 
Luciana Perinoto Campos de Souza. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 987/24-4 em 09/01/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF nº 50.248.780/0001-61 - NIRE 35.300.394.101

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 24 de junho de 2025
1. Data, Hora e Local: Às 10h00 do dia 24 de junho de 2025, na sede social da Abbott Diagnósticos 
Rápidos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 
498, 7° e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, bairro de Pinheiros, CEP 05422-000. 2. Convocação: 
O edital de convocação foi devidamente publicado na edição digital do jornal Data Mercantil, nos dias 17, 18 
e 19 de junho, nas páginas 04, 01 e 01, respectivamente, bem como na versão impressa do referido jornal, 
nas mesmas datas, nas páginas 06, 05 e 07, em conformidade com o disposto no artigo 124 da Lei nº 
6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes os acionistas titulares da maioria 
das ações representativas do capital social da Companhia, de acordo com assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas, nos termos do Artigo 135 da Lei nº 6.404/1976. 4. Mesa: A assembleia geral foi 
presidida pelo Sr. Deusdedet Pereira Júnior, sendo os trabalhos secretariados pelo Sr. Caio Kyriakou Fernandes. 
5. Ordem do Dia: Deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia 
mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) a alteração do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Instalada a assembleia, após a discussão e o exame das 
matérias constantes da ordem do dia, a acionista presente da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas, 
o quanto segue: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, mediante emissão de 55.770.000 
(cinquenta e cinco milhões, setecentas e setenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
ao preço total de emissão de R$ 55.770.000,00 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e setenta mil reais), 
sendo R$ 1,00 (um real) por ação, com fundamento no artigo 170, §1°, inciso I, da Lei nº 6.404/1976. As 
ações serão integralizadas em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, pela acionista Abbott 
Poland Luxembourg S.À.R.L., conforme instrumento de subscrição firmado entre as partes (Anexo II), com 
consequente aumento do capital social da Companhia. (ii) Aprovar a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação, mantidos inalterados seus parágrafos: (ii) 
Aprovar a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, mantidos inalterados os seus parágrafos: Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da 
Companhia, integralmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 263.324.119,19 (duzentos e sessenta 
e três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, cento e dezenove reais e dezenove centavos), representado 
por 231.307.117 (duzentos e trinta e um milhões, trezentos e sete mil, cento e dezessete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da presente 
Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas pelo tempo necessário à lavratura desta Ata no livro próprio. Após 
a lavratura da Ata, a presente foi lida, conferida, achada conforme e aprovada, e, encerrados os trabalhos, foi 
então assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas:Deusdedet Pereira Junior - Presidente; Caio Kyriakou 
Fernandes - Secretário. Acionista presente: Abbott Poland Luxembourg S.A.R.L. (representada pelo Sr. Deusdedet 
Pereira Júnior). A presente é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. JUCESP nº 289.243/25-7 em 25/08/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Data, Hora e Local: 05/09/2025, às 10 hrs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, totalidade. Mesa: Levon Ke-
ssadjikian - Presidente, Gilberto Fedi - Secretário; Ordem do Dia e Deliberações: (AGO) a) Aprovar os Resultados Financeiros 
apurados até 31/12/2024; b) Fixar a remuneração global da Diretoria para o exercício de 2025 em R$ 1.000.000,00; c) Rati-
ficar a discrepância verificada entre o montante da remuneração estabelecida e a efetivamente paga para o exercício findo e 
(AGE): mantido o quórum anterior, os acionistas ora representados, na forma prevista pelo Estatuto Social vigente por unani-
midade e sem quaisquer restrições deliberam aprovar a reeleição para a Diretoria da Sociedade: a) Sr. Levon Kessadjikian; 
b) Sr. Gilberto Fedi; e c) Sr. Roberto Gallo, verificadas as suas assinaturas no livro de presenças.Declaração de Desimpedi-
mento dos Diretores - 1.1. Eleitos com as competências previstas no Estatuto Social, registro na JUCESP n. 291.110/12-3 em 
11/07/2012; com mandato de um ano, ainda vigente 14/09/2025 com término previsto para 13/09/2026, mandatos estes que 
exercerão com as competências previstas no Estatuto Social. (b) Os Senhores Diretores eleitos declararam sob as penas da 
lei, estarem livres e desimpedidos para o exercício de suas respectivas funções e para a prática de quaisquer atos mercantis, 
não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos no art. 147 §§ 1º e 2º da Lei n. 6.404/76, nem havendo nada que os 
desabone. (c) Neste ato, os Diretores ora eleitos tomam posse, mediante assinaturas do Termo de Posse lavrado no Livro de 
Atas do Conselho de Administração. 2. Consolidar o Estatuto Social, com todas as alterações ora promovidas. ESTATUTO 
SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º: A sociedade tem a denominação social de Aeté 
Participações S.A., regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A 
sociedade tem sede Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 2.705, Jacareí - SP, podendo abrir, manter e 
encerrar filiais, escritórios, agências ou representações em qualquer outra localidade do país ou do exterior, por deliberação 
da Diretoria. Artigo 3º: A sociedade terá por objeto: (i) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia quotista ou 
acionista; (ii) a participação de associações ou “joint ventures”; (iii) a administração de bens próprios; e (iv) a locação de má-
quinas e equipamentos. Artigo 4º:  A sociedade tem duração por prazo indeterminado, extinguindo-se a qualquer tempo, ob-
servadas as formalidades legais, por decisão de acionistas que representem, pelo menos, 75% do capital votante.Capítulo II 
- Do Capital Social, Das Ações e do Direito de Preferência - Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 198.234.000,00, dividido em 
12.611.313 de ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, divididas em 3  classes diferenciadas, denominadas 
classes ‘A’, ‘B’ e ‘C’. § primeiro: As ações ordinárias possuem assegurado o direito de voto nas AGs, atribuindo-se a cada uma, 
um voto nas deliberações. § segundo: Terá garantido direito de conversibilidade das ações em ações preferenciais sem direi-
to de voto, na forma do artigo 16 da Lei nº. 6.404/76 (Lei das S/A), parágrafo único, desde que asseguradas as seguintes 
vantagens: a) Prioridade no recebimento de um dividendo mínimo e cumulativo de 8% sobre o valor do capital social; e b) 
Prioridade no recebimento do capital em caso de liquidação da sociedade.§ terceiro: Fica determinado que cada classe de 
ação tenha garantido o direito de eleger um membro do Conselho de Administração ou da Diretoria, se não houver Conselho 
de Administração.Artigo 6º: As ações serão indivisíveis perante a sociedade e serão representadas por cautelas ou títulos 
múltiplos, assinados por 02 Diretores, ou por um Diretor e um procurador expressamente autorizado para este fim. Artigo 7º: 
Nos aumentos de capital será respeitado o direito proporcional de preferência dos acionistas à sua subscrição, no prazo legal, 
salvo renúncia expressa da parte. Havendo sobra, os demais acionistas terão preferência para a sua subscrição nas respec-
tivas proporções, salvo renúncia expressa. Parágrafo primeiro: Os aumentos de capital da sociedade deverão ser efetuados 
de acordo com o cronograma de investimentos elaborado pelos acionistas e aprovado em AG. Parágrafo segundo: Nos au-
mentos de capital com emissão de novas ações deliberada pela AG, o preço de subscrição de novas ações deverá ser fixado 
com base no valor do patrimônio líquido da sociedade, conforme o balanço apurado e auditado no final do exercício que an-
teceder o exercício em que o aumento de capital é proposto. Parágrafo terceiro: Nos aumentos de capital será respeitado o 
direito proporcional de preferência dos acionistas à sua subscrição, no prazo legal, salvo renúncia expressa da parte. Artigo 
8º: Caso algum acionista pretenda, a qualquer título, dispor de suas ações ou de parte delas sob qualquer forma, inclusive por 
venda, cessão, conferência ao capital, instituição de fideicomisso, transferência ou qualquer outra forma de alienação, os 
acionistas remanescentes terão direito à preferência na sua aquisição, na proporção do número de ações que possuírem na 
ocasião. Os direitos daqueles que não desejarem adquirir as ações a que têm direitos, serão distribuídos sobre os acionistas 
remanescentes, interessados em adquiri-las, respeitando a proporcionalidade das participações.§ primeiro: O exercício do 
direito de preferência regulado no caput deste artigo deverá ser exercido da seguinte forma: a) O acionista que desejar vender, 
ceder, transferir ou de qualquer forma dispor de parte ou da totalidade de suas ações (o “Ofertante”) e/ou receber uma pro-
posta de terceiros, deverá, obrigatoriamente, observar o exercício do direito de preferência ao oferecer, primeiro, as ações que 
desejar vender (doravante denominadas “Ações”) aos demais Acionistas, mediante notificação por escrito, observadas as 
suas respectivas proporções no total das ações do capital social (excluídas as Ações do acionista que deseja dispor), especi-
ficando, se for o caso, o nome do proponente, o prazo, as condições de pagamento, a quantidade de Ações ofertadas, bem 
como, todos os demais elementos necessários para a apreciação da oferta. b) O acionista que receber a oferta (o “Ofertado”) 
terá 20 dias, contados da data do recebimento da mesma, para manifestar por escrito, se deseja ou não, adquirir as Ações 
ofertadas nos termos do item (a) anterior. c) Se a resposta for positiva, Ofertante e Ofertado deverão concluir o negócio no 
prazo de 20 dias. d) Caso os Ofertados respondam negativamente ou deixem de responder no prazo determinado no item (b) 
acima, o Ofertante que manifestou interesse em vender, ceder ou transferir as Ações estará livre para ofertá-las, por preço e 
condições idênticas àquelas oferecidas às Partes, a terceiros estranhos à sociedade. e) A transferência das Ações deverá ser 
concluída no prazo máximo de 30 dias, contados a partir do término do prazo estipulado no item (b) acima. f) Cumpridos os 
termos previstos no item (e) acima, não será permitido aos acionistas remanescentes vetar a adesão do adquirente. g) Após 
o prazo de 30 dias referido no item (e), se não concluída a transferência das Ações ofertadas, o acionista proponente, se 
ainda desejar dispor das Ações ofertadas, deverá renovar o procedimento estabelecido neste artigo. Parágrafo segundo: O 
direito de preferência para aquisição de ações, conforme descrito neste artigo será mencionado no certificado de ações. Pa-
rágrafo terceiro: Caso exista previsão diversa para a presente regra de cessão e transferência de ações, bem como, referen-
te ao direito de preferência dos acionistas, em Acordo de Acionistas vigente e devidamente arquivado na seda da cia, na forma 
do artigo 118 da Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A), tal previsão deverá ser necessariamente observada em prol de qualquer outra, 
ainda que constante deste Estatuto Social, desde que em consonância com a legislação em vigor. Capítulo III - Da Assembleia 
Geral - Artigo 9ª: A AG reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social para os 
propósitos do artigo 132 da Lei nº. 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, me-
diante convocação da Diretoria. § único: A AG será dirigida por um membro da Diretoria, eleito pelos acionistas presentes no 
início da realização de cada Assembleia, o qual designará um secretário para auxiliá-lo nos trabalhos. Artigo 10: Nas AGs, os 
procuradores dos acionistas deverão ser acionistas, administradores da sociedade ou advogados, e deverão ter sido consti-
tuídos há pelo menos 01 ano. Artigo 11: Os acionistas representados por procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos revestidos de todas as formalidades legais, podendo a administração e os acionistas verificarem a autenticidade 
das procurações outorgadas. Artigo 12: Será sempre lavrada ata da AG realizada, a qual deverá ser arquivada na Junta Co-
mercial. Artigo 13:  As decisões da AG serão tomadas por maioria de votos, se maior “quórum” não for exigido pela Lei ou pelo 
Estatuto, e por maioria definida na forma abaixo prescrita: Parágrafo primeiro: No mínimo 75% do capital social votante da 
sociedade, nas seguintes matérias denominadas “especiais”: a) Resgate ou aquisição das próprias ações pela companhia ou 
pelas Controladas ou Relevantes e a declaração de pagamento de dividendos em ações ou outros títulos ou valores mobiliá-
rios da sociedade, de qualquer Controlada ou Relevante; a.1) “Relevante” significa, para os fins deste instrumento, uma so-
ciedade na qual a companhia participe com, pelo menos, 10% de seu capital ou uma sociedade em que a cia, em razão da 
participação na mesma, esteja obrigada a avaliar seu investimento pelo valor de patrimônio líquido, como determinado pela 
legislação fiscal ou societária; a.2) “Controlada” significa, para os fins do presente instrumento, qualquer empresa de que a 
sociedade detenha ou venha a deter o controle acionário; b) Quaisquer negócios ou contratos celebrados entre os acionistas 
e a própria sociedade ou qualquer Controlada, superiores a R$ 500.000,00, incluindo, sem limitação, uso ou exploração, sob 
qualquer pretexto e a qualquer título, por qualquer pessoa, inclusive os acionistas, de quaisquer equipamentos, instalações, 
bens ou outros ativos operacionais da sociedade ou das Controladas; c) Política de distribuição de lucros e dividendos e su-
cessivas alterações da sociedade ou das Controladas, observado o disposto na Cláusula 26 abaixo; d) Fixação de remunera-
ção e participações de administradores nos lucros da sociedade, das Controladas ou Relevantes; e) Aumento de capital por 
subscrição de ações, criação de novas classes de ações, mudanças das características das ações existentes ou reduções do 
capital da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante; f) Emissão de debêntures, conversíveis ou não em ações, 
bônus de subscrição, partes beneficiárias e opções para compra de ações, pela sociedade ou por qualquer Controlada ou 
Relevante; g) Transformação da sociedade ou qualquer Controlada em outro tipo de sociedade; h) Cisão, fusão da sociedade 
ou qualquer Controlada, ou sua incorporação, total ou parcial, em outra, ou ainda, a incorporação, total ou parcial, de outra 
sociedade, em que figure como sucessora de obrigações assim como, assumindo integralmente todos os direitos e bens que 
lhe pertencem, sem solução de continuidade em suas operações; i) Participação da sociedade ou qualquer Controlada em 
outra ou em grupos de sociedade ou consórcios, como definido na Lei nº. 6.404/76, ou ainda, em qualquer outro tipo de as-
sociação; j) Requerimento ou suspensão de autofalência, insolvência, recuperação extrajudicial ou judicial ou a extinção, li-
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quidação ou dissolução da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante; l) Alterações do Estatuto Social, ou documen-
to societário de efeito similar da sociedade ou de qualquer Controlada ou Relevante, salvo em caso de exigência legal; m) 
Alteração ou determinação do número, bem como a eleição dos administradores da sociedade; n) Alienação ou aquisição de 
participações em outras empresas registradas no ativo permanente da sociedade; o) Constituição de ônus reais ou pessoais, 
inclusive fianças para garantir obrigações de terceiros; p) Alienação a qualquer título, inclusive com conferência ao capital de 
outras empresas, bens do ativo permanente, cujo valor exceda a R$ 500.000,00; q) Constituição de garantias de qualquer 
natureza por obrigações próprias da sociedade, excedentes a R$ 2.000.000,00; r) Constituir dívida, contrair empréstimos ou 
operações para obter crédito, bem como, pagar antecipadamente ou fazer novação de dívidas no montante total agregado 
superior a R$ 2.000.000,00. § segundo: No mínimo 65% do capital votante da sociedade nas seguintes matérias denominadas 
“especiais”: a) Escolha do auditor independente; b) Constituição de ônus reais por obrigações próprias da sociedade; c) 
Constituição de garantias de qualquer natureza por obrigações próprias da sociedade, superior a R$ 500.000,00 até o mon-
tante de R$ 2.000.000,00; d) Constituir dívida, contrair empréstimos ou operações para obter crédito, bem como, pagar ante-
cipadamente ou fazer novação de dívidas no montante total agregado de principal igual ou superior a R$ 500.000,00 até o 
montante de R$ 2.000.000,00; e) Estabelecer políticas fiscais e contábeis e aprovar balanços e demonstrações financeiras 
anuais ou semestrais; f) Aprovação do plano anual de investimento no ativo fixo da sociedade e de investimentos extraordiná-
rios sob o mesmo item da sociedade; g) Aprovar a emissão pública de notas promissórias no Brasil ou no exterior. § terceiro: 
As matérias atinentes à realização das AGOE serão pautadas pelos artigos 132 e seguintes da Seção II, Capítulo XI da Lei 
nº. 6.404/76, ou legislação específica e superveniente. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 14: A cia será administrada por 
uma Diretoria composta de 03 membros, pessoas naturais, acionistas da sociedade ou não, residentes no país, eleitos em 
AG, com mandato de até 03 anos, facultada a sua reeleição. § primeiro: Caberá a cada uma das classes de ação a eleição de 
um Diretor. § segundo: No caso de impedimento temporário, os Diretores se substituirão reciprocamente. Em caso de vacân-
cia, os acionistas detentores da classe de ação que elegeu o respectivo diretor, no prazo de até 30 dias, nomearão seu 
substituto, que exercerá o mandato pelo prazo que caberia ao substituído. Artigo 15: A representação da sociedade, em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
bem como, autarquias, sociedades de economia mista ou paraestatais competem a quaisquer 02 Diretores conjuntamente. § 
único: Nos limites de suas atribuições e poderes, é facultado aos Diretores constituir mandatários da cia, devendo ser espe-
cificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser de prazo indeterminado. Artigo 16: Compete a Diretoria, além das demais atribuições legais: a) fixar a orientação 
geral dos negócios sociais; b) eleger dentre os seus membros o Presidente e Secretário das AGs; c) eleger e destituir o 
Conselho das Controladas, se houverem, bem como, auditar a qualquer momento os livros das sociedades Controladas, re-
querer informações com relação a contratos celebrados ou a celebrar, bem como, quaisquer outras providências que se tor-
narem necessárias. Caso um Diretor deseje individualmente uma auditoria em item específico, deverá arcar com os custos de 
serviço contratado; d) convocar, ordinária ou extraordinariamente, as AGs da sociedade; (e) manifestar-se sobre relatórios e 
contas da administração das sociedades Controladas; f) distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela AG, a 
remuneração dos membros da administração da sociedade, quando globalmente determinada pelos acionistas; g) manifes-
tar-se sobre as propostas apresentadas por qualquer acionista à AG; h) manifestar-se sobre qualquer ato ou contrato apre-
sentado pela Diretoria da sociedade e de suas Controladas;  i) autorizar a representação da sociedade por um de seus Dire-
tores ou procurador, nos termos deste Estatuto; j) deliberar sobre quaisquer outros assuntos, mencionados ou não no presen-
te Estatuto Social, por solicitação dos acionistas. Artigo 17: Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatu-
ra do termo de posse no Livro de Atas da Diretoria, no prazo de 30 dias a contar de sua nomeação. Artigo 18: A Diretoria 
reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos, uma vez por ano, sendo presididas pelo Diretor que for escolhido na 
ocasião. Parágrafo único: Além de tratar dos atos relevantes de gestão, a Diretoria reunir-se-á para deliberar, precipuamente, 
sobre os seguintes assuntos: a) elaboração de regras básicas necessárias à organização e operacionalização da sociedade; 
b) manter o controle geral dos resultados de todas as decisões da AG dos Acionistas; c) preparar relatórios e demais docu-
mentos que se fizerem necessários para apresentação à AG de Acionistas. Artigo 19: A aprovação de matérias ocorrerá por 
maioria simples, desde que cumpridas as determinações desse Estatuto. Artigo 20: Das deliberações da Diretoria, lavrar-se-á 
ata no livro próprio e nos atos que envolvam terceiros, ocorrerá o arquivamento na Junta Comercial. Artigo 21: O ato que ca-
racterizar o desvio de poder implicará em destituição do cargo, por decisão em AG, alcançando a rescisão do liame contratu-
al e reparação dos eventuais prejuízos, perdas e danos. Artigo 22: A remuneração dos Diretores será fixada em AG, em 
montante global, e será composta de honorários e de uma participação anualmente deliberada pelos acionistas em AG, cal-
culada sobre o lucro apurado. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 23: A sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 
03 membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. § primeiro: O Conselho Fiscal somen-
te funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitem sua instalação. § se-
gundo: A AG perante a qual foi solicitada a instalação do Conselho Fiscal deverá eleger seus componentes e fixar sua remu-
neração. Artigo 24: Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, nos seus impedimentos ou faltas, ou no caso de vaga 
no respectivo cargo, pelo suplente na ordem decrescente de idade. § único: O mandato do membro do Conselho Fiscal termi-
nará na AGO que se seguir à sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, Dos Lucros e Dos Dividendos - Artigo 25: O 
exercício social coincidirá com o ano civil e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o 
balanço geral e demonstrativos dos resultados do exercício, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 26: Após as 
deduções legais e participações previstas em lei, a AG decidirá sobre a distribuição dos lucros. Dos lucros líquidos serão 
destinadas quotas para constituição da reserva legal e a importância para a formação de reserva de contingência. O saldo que 
resultar poderá ser partilhado, no todo ou em parte, como dividendo, aos acionistas ou ser transferido para o exercício seguin-
te tudo em conformidade com o que decidir a AG pelos votos favoráveis de acionistas representando a maioria do capital com 
direito a voto. Fica estipulado um dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido da cia em cada exercício social. 
A AG, por outro lado, mediante o consentimento de todos os acionistas presentes, poderá decidir pela distribuição de um di-
videndo inferior a 25% ou mesmo pela retenção de todo o Lucro. § primeiro: A Diretoria poderá determinar o levantamento de 
balanços semestrais, ou a qualquer tempo, para efeito de apuração de lucros, eventual distribuição de dividendos ou consti-
tuição de reservas na forma da lei, cabendo aos acionistas determinar a destinação dos resultados. § segundo: Por delibera-
ção da Diretoria, a companhia poderá pagar ou creditar aos seus acionistas, de forma individualizada, juros a título de remu-
neração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de 
Juros de Longo Prazo – TJLP ou de outra que venha a substitui-la, observadas as disposições legais. § terceiro: A critério da 
Diretoria, os juros de que trata o parágrafo segundo, poderão ser pagos mensalmente, bimestralmente, trimestralmente, se-
mestralmente ou anualmente, com base nos lucros existentes apurados em balanço a ser levantado para essa finalidade na 
ocasião. Capítulo VII - Da Liquidação e das Disposições Gerais - Artigo 27: A sociedade se dissolverá e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em AG, especialmente convocada para tal fim, e respei-
tando o quórum estabelecido no Artigo 13 acima. § único: Compete à AG estabelecer a forma de liquidação, bem como, eleger 
o liquidante, fixando-lhe a remuneração. Artigo 28: Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelas disposições legais 
aplicáveis e deliberações da AG. Artigo 29: A cia observará todos os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 
da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar as transferências de ações contrárias aos seus respectivos 
termos e cabendo ao Presidente da AG ou da Diretoria, abster-se de computar os votos proferidos com infração dos mencio-
nados Acordos de Acionistas. Capítulo VIII - Da Arbitragem e do Foro - Artigo 30: Toda e qualquer controvérsia oriunda do 
presente Estatuto que não possa ser acordada pelos acionistas de forma consensual, deverá ser resolvida através de arbitra-
gem a ser conduzida por árbitros que componham o quadro e na forma regulamentada pela Câmara de Arbitragem da Bolsa 
de Valores de São Paulo - BOVESPA, obrigando-se os acionistas, administradores e a sociedade por esta forma de solução 
independentemente de qualquer outra, por mais específica e privilegiada que seja, obrigando-se pela assinatura do compro-
misso arbitral na forma que vier a constar do regulamento da Câmara de Arbitragem da Bolsa de Valores de São Paulo – 
BOVESPA. Por fim, fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para a execução da decisão 
arbitral, se porventura houver necessidade, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 
31:Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, que não puderem ser solucionadas pela arbitragem, fica desde já 
eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. VII - Leitura e lavratura da Ata: A ata foi lida, aprova e assinada pelos presentes. (i) Sr. Levon Kessadjikian, Presi-
dente da mesa; (ii) Sr. Gilberto Fedi, Secretário; Acionistas: (1) Feditália Participações Ltda., Sr. Gilberto Fedi, (2) Kess Parti-
cipações Ltda., Sr. Levon Kessadjikian, (3) RDR Participações Ltda., Sr. Roberto Gallo, cujas assinaturas constam da lista de 
presença em anexo. São Paulo, 05 de setembro de 2025. Levon Kessadjikian - Presidente, Gilberto Fedi - Secretário. ACIO-
NISTAS: Kess Participações Ltda.(Levon Kessadjikian - sócio); Feditália Participações Ltda (Gilberto Fedi - sócio); RDR Par-
ticipações Ltda.(Roberto Gallo - sócio)Eduardo Lins - Advogado - OAB/SP n. 122.319. Jucesp - registro 292.787/25-0 em 
09/09/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Guves Investimentos
e Participações S.A.

CNPJ (MF) nº 09.067.673/0001-33
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 

em 01/01/2024 a 31/12/2024 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2024

Receita bruta 32.468.449,16
(–) Deduções da receitas (4.861,09)
(=) Resultado operacional bruto 32.463.588,07
Custos das mercadorias e serviços –
Resultado operacional liquido 32.463.588,07
Despesas operacionais (7.209.385,76)

31/12/2024
Lucro operacional bruto 25.254.202,31
Lucro antes do IRPJ e CSLL 25.254.202,31
(–) IRPJ (5.800.463,63)
(–) CSLL (2.094.198,84)
Resultado não operacional –
Lucro operacional líquido 17.359.539,84

A DIRETORIA:
Ariel Fernando Schajnovetz - Presidente

MG Contecnica Consultoria e Contabilidade Ltda | Nilton Pires Nunes – CRC nº 1SP221950/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL
Saldo atual

ATIVO 73.824.927,69
Ativo circulante 4.301.065,77
Disponibilidades 1.851.219,99
Caixa 0,20
Bancos conta movimento 1,00
Aplic. de Liquidez Imediata – FAF 1.851.218,79
Direitos realizáveis a curto prazo 2.449.845,78
Tributos a compensar 76,96
Adiantamentos 6.975,42
Estoques 2.442.793,40
Ativo não circulante 69.523.861,92
Investimentos 69.523.861,92
Investim. em coligadas e controladas 73.004.333,95
Agio/desagio (3.480.472,03)
Bens e direitos em uso 1.012,70
(–) Depreciação acumulada (1.012,70)

Saldo atual
PASSIVO 73.824.927,69
Passivo circulante 12.427,07
Obrigações trabalhistas 5.878,45
Folha de pagamento de dirigentes 4.344,00
Encargos sociais a pagar 1.534,45
Obrigações tributárias 6.548,62
Impostos retidos a recolher 151,35
Impostos e contribuições s/receitas 6.397,27

Patrimônio líquido 73.812.500,62
Capital 450.100,00
Capital social 450.100,00
Reservas 56.002.860,78
Reservas de lucros 56.002.860,78
Resultado do exercício 17.359.539,84
Apuração do resultado 17.359.539,84

Guves Investimentos
e Participações S.A.

CNPJ (MF) nº 09.067.673/0001-33
Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 

em 01/01/2023 a 31/12/2023 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
31/12/2023

Receita bruta 24.936.186,47
(–) Deduções da receitas (5.125,68)
(=) Resultado operacional bruto 24.931.060,79
Custos das mercadorias e serviços (1.162,17)
Resultado operacional liquido 24.932.222,96
Despesas operacionais (11.843.823,62)

31/12/2023
Lucro operacional bruto 13.088.399,34
Lucro antes do IRPJ e CSLL 13.088.399,34
(–) IRPJ (378.685,68)
(–) CSLL (141.563,54)
Resultado não operacional 992.499,47
Lucro operacional líquido 13.560.649,59

A DIRETORIA:
Ariel Fernando Schajnovetz - Presidente

MG Contecnica Consultoria e Contabilidade Ltda | Nilton Pires Nunes – CRC nº 1SP221950/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL
Saldo atual

ATIVO 130.294.176,23
Ativo circulante 57.535.086,57
Disponibilidades 45.085.241,31
Caixa 0,20
Bancos conta movimento 1,00
Aplic. de liquidez imediata – FAF 45.085.240,11
Direitos realizáveis a curto prazo 12.449.845,26
Tributos a compensar 76,96
Adiantamentos 10.006.974,90
Estoques 2.442.793,40
Ativo não circulante 72.759.089,66
Investimentos 72.759.089,66
Investim. em coligadas e controladas 76.239.561,69
Agio/desagio (3.480.472,03)
Imobilizado 0,00
Bens e direitos em uso 1.012,70
(–) Depreciação acumulada (1.012,70)

Saldo atual
PASSIVO 130.294.176,23
Passivo circulante 1.341.215,45
Obrigações trabalhistas 5.755,93
Folha de pagamento de dirigentes 4.250,00
Encargos sociais a pagar 1.505,93
Obrigações tributárias 55.459,52
Impostos retidos a recolher 173,44
Impostos e contribuições s/receitas 55.286,08
Contas a pagar 1.280.000,00
Adiantamento de clientes 1.280.000,00
Patrimônio líquido 128.952.960,78
Capital 450.100,00
Capital social 450.100,00
Reservas 114.942.211,19
Reservas de lucros 114.942.211,19
Resultado do exercício 13.560.649,59
Apuração do resultado 13.560.649,59
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